
Rio Grande do Norte, 20 de Dezembro de 2017 Ano I | Nº 0280

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 004, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

Institui a Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS-RN,

FAZ SABER, que o plenário da Câmara Municipal aprovou e Eu
promulgo a seguinte resolução:

Art. 1º Fica instituída a Frente Parlamentar de Defesa dos
Direitos da Mulher, no âmbito da Câmara Municipal de Angicos,
com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar as
discussões e ações relacionadas às mulheres, com vistas ao
cumprimento dos princípios constitucionais, sobretudo em
relação ao princípio da isonomia, bem como:

I - divulgar normas de proteção e defesa da mulher, estimulando
e fiscalizando seu fiel cumprimento;

II - formular diretrizes e incentivar a promoção de políticas que
visem eliminar a discriminação em face da mulher;

III - acompanhar a elaboração e execução de programas de
Governo no âmbito Municipal, nas questões que atingem a
mulher, com vistas à defesa de suas necessidades e de seus
direitos;

IV - promover debates e audiências sobre a defesa dos direitos
da mulher, a condição da mulher brasileira e o combate às
formas de discriminação;

V - receber e examinar denúncias e representações relativas à
discriminação da mulher e encaminhá-las aos órgãos
competentes, envidando esforços para que sejam tomadas
providências efetivas;

VI - elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito
quando o assunto for de sua competência, que visem a
assegurar os direitos da mulher, assim como eliminar a
legislação de conteúdo discriminatório;

VII - desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de
atuação, no sentido de eliminar a discriminação, incentivando a
participação social e política da mulher.

Art. 2º A Frente Parlamentar de que trata esta resolução será
composta mediante livre adesão pelos Vereadores e terá um
Coordenador e um Secretário, eleitos para o mandato de 01
(um) ano entre os Vereadores que aderirem à Frente
Parlamentar.

Parágrafo único. A adesão de que trata o "caput" deste artigo
será formalizada em termo próprio e encaminhada ao
Presidente da Câmara em até 15 (quinze) dias da publicação
desta Resolução.

Art. 3º A Frente Parlamentar reger-se-á por regulamento
próprio, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 4º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Mulher,
na consecução de seus objetivos, poderá atuar em conjunto
com órgãos da Administração Pública direita e indireta, de
qualquer esfera de Governo, bem como organizações da
sociedade civil.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos
Direitos da Mulher, realizadas periodicamente nas datas e locais
estabelecidos por seus membros, serão públicas e poderão
contar com a participação de munícipes e organizações
representativas.

Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente,
com sumário das conclusões de cada uma das reuniões,
simpósios, debates, seminários, visitas de campo ou encontros,
publicados pela Câmara Municipal de Angicos-RN.

Art. 7º Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências legais
para a implementação das medidas necessárias ao
desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar de
Defesa dos Direitos da Mulher.

Art. 8º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da
legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 9º As despesas resultantes da execução desta resolução
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 10 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos, 08
de Dezembro de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 059/2017

Ementa

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA-RN,
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2013.

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DACÂMARAMUNICIPAL
DE VEREADORES DE AREIA BRANCA - ESTADO DO RIO
GRANDE DONORTE,no uso de suas atribuições legais, que lhe
são confer idas pelo Regimento Interno da Casa
Legislativa,FAZSABER eque oPlenário rejeitou o parecer prévio
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e
APROVOUas Contas do Poder Executivo ano2013,e
euPromulgo o referido Decreto do Legislativo n° 059/2017:

DECRETA:

Art. 1º.Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de
Areia Branca-RN, relativas ao exercício financeiro de 2013 de
responsabilidade da Gestora Luana Pedrosa Bruno Moura, em
desconformidade com o Parecer Prévio do Tribunal de Contas
do Rio Grande do Norte, referente ao Processo 006141/2014 -
TC.

Art. 2º.Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Euclides Leite Rebouças do Edifício Tiradentes da
Câmara Municipal

de Areia Branca/RN, em 14 de dezembro de 2017.

Ruidenberg Ferreira Souto Filho

Vereador Presidente

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 038/2017-GP-CMA.*

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 44ª Conferência
de Agentes Públicos Municipais de 20 a 23 de dezembro de
2017 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador MARCOS
ANTÔNIO ACIOLI, matrícula nº 000006, Vereador 2º Secretário
da Mesa Diretora para custear despesas com alimentação e
hospedagem com o objetivo de participar do 44º Seminário de
Agentes Públicos Municipais na cidade de João Pessoa/PB.

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença da referido
beneficiário, como 2º Secretário da Mesa Diretora do Poder
Legislativo Municipal de Arez para participar do referido evento
citado no artigo anterior.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 18 de dezembro de 2017.

ANA ALICE CUNHA DE MATOS

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 039/2017-GP-CMA.*

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 44ª Conferência
de Agentes Públicos Municipais de 20 a 23 de dezembro de
2017 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador RANIERI
IDUINO DE OLIVEIRA , matrícula nº 000008, Vereador deste
Município para custear despesas com alimentação e
hospedagem com o objetivo de participar do 44ª Conferência de
Agentes Públicos Municipais na cidade de João Pessoa/PB.

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença da referido
beneficiário, como Vereador deste Poder Legislativo Municipal
de Arez para participar do referido evento citado no artigo
anterior.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 18 de dezembro de 2017.

ANA ALICE CUNHA DE MATOS

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP 04120001

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) VINICIUS
MADEIRO DE FIGUEIREDO, referente à SERVIÇO DE
CONSERTO, RECUPERAÇÃO DE CILINDRO DE
IMPRESSÃO, ROLO FUSOR E PLACA LÓGICA DE 3(TRÊS)
IMPRESSORAS LASER MULTFUNCIONAL SENDO 1 (UMA)
IMPRESSORA BROTHER DCP-8112DN, 2 IMPRESSORAS HP
LASERJET 1132MPF E TROCA DE CABEÇA DE IMPRESSÃO
E SUBSTITUIÇÃO DE MANGUEIRAS DO TANQUE DE TINTA
DE 1 (UMA) IMPRESSORA EPSON L365.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). BRUNO
LEONARDO PAIVA DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 08 de Dezembro de 2017

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
PRESIDENTE

Publicado por:
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP 04120002

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) LINCON
RAMOS ANACLETO, referente à SERVIÇO DE CONFECÇÃO
D E  B U F Ê  O S  F E S T E J O S  N A T A L I N O S  E
CONFRATERNIZAÇÃO DOS VEREADORES E SERVIDORES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). BRUNO
LEONARDO PAIVA DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 19 de Dezembro de 2017

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
AVISO DE CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL N.

004/2017 – 2ª CHAMADA

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN, torna
público, para conhecimento dos interessados, que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 004/2017 – 2ª CHAMADA,
com objet ivo de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E
ELETRODOMÉSTICOS, marcada para dia 22/12/2017 às
10h30min (horário local), está CANCELADA, por motivo de
força maior. INFORMAÇÕES: Em todos os dias úteis, no
horário de expediente das 08:00 ás 12:00 horas, no Prédio da
Câmara Municipal, localizada a Rua São Pedro, 35 – Centro,
Bodó/RN. Fone (84) 3439-0008.

Bodó/RN, 19 de dezembro de 2017.

José Félix Neto
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Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor João Maria Barros Dias, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor João Maria Barros Dias.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 23/11/ 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

João Maria de Araújo

2ª Secretário “Ad Hoc”

Publicado por:
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Código Identificador: 417E0274

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Renato Rodrigues de Aguiar Freire, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Renato Rodrigues de
Aguiar Freire.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 07 de novembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
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ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Marcos Rodrigues da Silva, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Marcos Rodrigues da
Silva.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-

Mirim/RN, 14/11/ 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Paula de Morais Nogueira

2ª Secretária “Ad Hoc”

Publicado por:
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ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Nelson Welington Leiros, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Nelson Welington
Leiros, popularmente conhecido como “Nelson do Opção”.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 23 de Novembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

João Maria de Araújo

2ª Secretário “Ad Hoc”

Publicado por:
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ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Abdênego Xavier dos Santos, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Abdênego Xavier dos
Santos.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 14/11/ 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Paula de Morais Nogueira

2ª Secretária “Ad Hoc”

Publicado por:
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Código Identificador: 497E2871

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2017

Concede Título Honorífico de Cidadã Cearamirinense a
Ilustríssima Senhora Lúcia Maria Salustino Dutra, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Cearamirinense a Ilustríssima Senhora Lúcia Maria Salustino
Dutra.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente

marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 23/11/ 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

João Maria de Araújo

2ª Secretário “Ad Hoc”

Publicado por:
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ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2017

Concede Título Honorífico de Cidadã Cearamirinense a
Ilustríssima Senhora Gisele Castro de Morais Ribeiro, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Cearamirinense a Ilustríssima Senhora Gisele Castro de Morais
Ribeiro.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
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Código Identificador: 722818DB

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2017

Concede Título Honorífico de Cidadã Cearamirinense a
Ilustríssima Senhora Maria Maura Cunha de Lima, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Cearamirinense a Ilustríssima Senhora Maria Maura Cunha de
Lima.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 48947A7C

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Francisco Gaspar Filho, e dá outras
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:
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Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Francisco Gaspar Filho.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
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Código Identificador: 63F6E803

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Jorge Moreira Lopes, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Jorge Moreira Lopes.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 411FFE36

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 032/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Everaldo do Carmo Guimarães, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Everaldo do Carmo
Guimarães.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 6BE56B93

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Erasmo Juvêncio da Silva, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Erasmo Juvêncio da
Silva.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 72A51B7F

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 033/2017

Concede Título Honorífico de Cidadã Cearamirinense a
Ilustríssima Senhora Maria Neuza Barreto de Moura, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Cearamirinense a Ilustríssima Senhora Maria Neuza Barreto de
Moura.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5CD864E2

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Wendell Germano da Silva, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Jorge Moreira Lopes.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:

MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA
Código Identificador: 48D83A4A

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2017 Concede Título

Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor
Nivaldo Joaquim Bezerra, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Nivaldo Joaquim
Bezerra.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 50FA7053

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Carlos Antônio de Araújo de Paiva, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Carlos Antônio de
Araújo de Paiva.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 09 de novembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Carlos Magno da Rocha Ramalho

2ª Secretário “ ad hoc ”

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 4AD50ECD

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Fernando Luciano Dantas, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Fernando Luciano
Dantas.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias
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1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 716129DF

ASSESSORIA PARLAMENTAR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 035/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Manoel Cunha Neto, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Manoel Cunha Neto.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 12 de dezembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Ângela Maria Medeiros Farias de Aquino

2ª Secretária

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 691F2EC4

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2017

Concede Título Honorífico de Cidadão Cearamirinense ao
Ilustríssimo Senhor Constantino dos Santos, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Cearamirinense ao Ilustríssimo Senhor Constantino dos Santos.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 09 de novembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Carlos Magno da Rocha Ramalho

2ª Secretário “ ad hoc ”

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5FDC5B95

ASSESSORIA PARLAMENTAR
DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2017

Concede Título Honorífico de Cidadã Cearamirinense a
Ilustríssima Senhora Terezinha de Souza Nascimento, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM/RN, DECRETA:

Art.1º-Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Cearamirinense a Ilustríssima Senhora Terezinha de Souza
Nascimento.

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal fica autorizada a
providenciar entrega do Título em Sessão Solene, previamente
marcada e convocada para este fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Ato correrão por
conta da verba própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Vereador Paulo Antônio da Cruz, Ceará-
Mirim/RN, 14 de novembro de 2017.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Paula de Morais Nogueira

2ª Secretária “Ad Hoc”

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 7025B27C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2017*

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com o Art. 34 inciso XXIV do Regimento
Interno, Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320 de 17 de março
de 1964 e a Lei nº 822 de 22 de dezembro de 2016 (Orçamento
Geral do Município de Cerro Corá/RN), em seu Art. 4º, inciso I,
promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 34.778,54 (Trinta e quatro mil,
setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro
centavos), no Orçamento Geral da Câmara Municipal para o
Exercício 2017, consignado no Orçamento Geral do Município
como Unidade Orçamentária 001 – Câmara Municipal, na
Categoria Econômica/Elemento de despesa abaixo
especificado:

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ORGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – Câmara Municipal de Cerro
Corá

ELEMENTO DE DESPESA:

33.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ...
R$ 34.778,54

TOTAL: .............................. R$ 34.778,54

Art. 2º - A dotação orçamentária para cobrir o Crédito Adicional
Suplementar constante no artigo anterior, corresponde à
anulação parcial ou total de despesas dos seguintes elementos:

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL

ORGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – Câmara Municipal de Cerro
Corá

ELEMENTO DE DESPESA:

31.90.13 – Obrigações Patronais .........................R$ 10.306,54

33.90.30 – Material de Consumo .......................... R$ 5.000,00

33.90.35 – Serviço de Consultoria......................... R$ 2.000,00

33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ... R$
9.000,00

33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores .................... R$
3.972,00

46.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado .......... R$
4.500,00

TOTAL: ........................... R$ 34.778,54

Art. 3º - Este Decreto Legislativo da Mesa Diretora entrará em
vigor na data da sua promulgação e publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, 12 de dezembro de 2017.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

Valderi Joaquim Borges

Presidente

Rodolfo Guedes dos Santos

Vice-presidente

Charles Wagner M. de Albuquerque

Secretário

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO
Código Identificador: 4123845D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 034/2017 - GP

Dispõe sobre a concessão de diárias ao vereador que
especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN, no uso
de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta os
artigos 4º e 10 da Resolução n° 002/2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (Uma) diária ao Vereador DJALMA
LAURINDO DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF/MF nº
089.956.604-90, e RG sob o número 2.482.472, ITEP/RN, para
custear despesas em Natal-RN, cuja Finalidade é tratar de
assuntos referentes às ações de governo em seu município,
Junto à Secretaria Extraordinária de Relações Institucionais no
dia 19 de Dezembro de 2017.

Art. 2° Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
de importância de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta reais) para
atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta
portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, até o 5º dia útil
do mês seguinte ao retorno, deverá o beneficiário da
concessão, apresentar relatório das atividades e sendo o caso,
fazer juntada de certificado ou diploma de participação no
evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

RESGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Felipe Guerra-RN, 19 de Dezembro de 2017.

PEDRO ALVES CABRAL NETO

Presidente

Publicado por:
PEDRO ALVES CABRAL NETO

Código Identificador: 6A057605

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 035/2017 - GP

Dispõe sobre a concessão de diárias ao Servidor que especifica
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN, no uso
de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta os
artigos 4º e 10 da Resolução n° 002/2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (Uma) diária ao Contador FRANCISCO
MARINALDO DUARTE, inscrito no CPF/MF nº 027.209.334-30,
para custear despesas em Fortaleza-Ce, cuja Finalidade é
participar do Seminário Entendendo as Demonstrações
Contábeis Aplicadas ao Setor público, Promovido pelo Conselho
Regional de Contabilidade do Ceará CRC-CE, no dia 21 de
Dezembro de 2017, no auditório do CRC-CE.

Art. 2° Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
de importância de R$ 500,00 (Quinhentos reais) para atender as
despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, até o 5º dia útil
do mês seguinte ao retorno, deverá o beneficiário da
concessão, apresentar relatório das atividades e sendo o caso,
fazer juntada de certificado ou diploma de participação no
evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

RESGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Felipe Guerra-RN, 19 de Dezembro de 2017.

PEDRO ALVES CABRAL NETO

Presidente

Publicado por:
PEDRO ALVES CABRAL NETO

Código Identificador: 484A901D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA 023/2017

A Comissão de Licitação do Município de GROSSOS, através
da CÂMARA MUNICIPAL DE
GROSSOS, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) FRANCISCO RICHARLLYTON DE OLIVEIRA GOMES,
Presidente da Câmara, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :  SERVIÇOS DE COPIAS
XEROGRÁFICAS E ENCADERNAÇÃO
Contratado.................: ELENILDA DA SILVA MENDONÇA - ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
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Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr
FRANCISCO RICHARLLYTON DE OLIVEIRA GOMES,
Presidente da Câmara.

GROSSOS - RN, 18 de dezembro de 2017
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA
Comissão de Licitação

Publicado por:
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código Identificador: 661AC091

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO 044/17.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ nº 08.587.263/0001-50.

CONTRATADA: FRANCISCA DA SILVA DIAS 05779351430,
CNPJ nº 23.021.929/0001-00.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram
o presente termo aditivo ao contrato n.º 044/2017, instruído no
Processo Administrativo nº 094/2017, da dispensa de Licitação
nº 040/2017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de
aproximadamente 45,2% (quarenta e cinco vírgula dois) do
valor do contrato original, firmado entre as partes em
11/05/2017, nos termos previstos no presente contrato, e Art. 65
da Lei Federal 8.666-93.

Cláusula Segunda – Da Supressão

O valor global do contrato, após a supressão, será de R$
2.745,00 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais).

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal

O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor
Presidente, desta Egrégia Casa Legislativa, e encontra amparo
legal no artigo 65, § 1º e § 2º, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

Cláusula Quarta – Da Ratificação Das Cláusulas

Ficam ratif icadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

GUAMARÉ-RN, 01 de Dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

CONTRATANTE

FRANCISCA DA SILVA DIAS 05779351430 CNPJ.
23.021.929/0001-00

FRANCISCA DA SILVA DIAS

CPF 057.793.514-30

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4FFCD937

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO

039/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ nº 08.587.263/0001-50.

CONTRATADA: POSTO SANTA RITA I LTDA EPP, CNPJ nº
09.196.733/0001-18.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram
o presente termo aditivo ao contrato n.º 039/2017, instruído no
Processo Administrativo nº 088/2017, da dispensa de Licitação
nº 037/2017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de
aproximadamente 39,21 % (trinta e nove vírgula vinte e um por
cento) do valor do contrato original, firmado entre as partes em
26/04/2017, nos termos previstos no presente contrato, e Art. 65
da Lei Federal 8.666-93.

Cláusula Segunda – Da Supressão

O valor global do contrato, após a supressão, será de R$
77.080,77 (setenta e sete mil oitenta reais e setenta e sete
centavos).

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal

O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor
Presidente, desta Egrégia Casa Legislativa, e encontra amparo
legal no artigo 65, § 1º e § 2º, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

Cláusula Quarta – Da Ratificação Das Cláusulas

Ficam ratif icadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

GUAMARÉ-RN, 01 de Dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

CONTRATANTE

POSTO SANTA RITA I LTDA – EPP

CNPJ. 09.196.733/0001-18

Geovane da Silva Bezerra

229.657.854-34

CONTRATADO

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 55C8427F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – CONTRATO

034/2017

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ E A
EMPRESA NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA - ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, com sede física à
Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 08.587.263/0001-50, neste ato representado por seu
Presidente,  o Sr.  Emilson de Borba Cunha, CPF
025.340.404-56, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, neste ato denominado CONTRATANTE e a
empresa NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA - ME,
CNPJ. 21.117.496/0001-58, end. Rua Aeroporto de Londrina,
359, Água Claras, Emaús, Parnamirim-RN, representada pela
senhora Dalva Vieira Bezerra, CPF. 835.264.474-20, residente
na cidade de Natal-RN, têm justo e firmado entre si este Termo
de Rescisão Contratual, em conformidade com os despachos e
demais elementos constantes da dispensa n° 040/2017,
resolvem rescindir o referido Contrato de fornecimento de
material de limpeza, com fundamento na Cláusula Décima
Primeira do contrato n° 044/2017-CMG e no art. 79, inciso II, da
Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de
fornecimento de material de limpeza, destinados ao
atendimento das necessidades desta Câmara Municipal,
celebrado em 03/04/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por TERMINADO
o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente o Foro da Comarca desta cidade de Macau, Estado
do Rio Grande do Norte.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Guamaré/RN, 01 de dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA - ME

CNPJ. 21.117.496/0001-58

Dalva Vieira Bezerra

CPF. 835.264.474-20

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E9CE1FD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – CONTRATO

048/2017

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ E A
EMPRESA COMERCIAL T & T LTDA - ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, com sede física à
Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 08.587.263/0001-50, neste ato representado por seu
Presidente,  o Sr.  Emilson de Borba Cunha, CPF
025.340.404-56, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, neste ato denominado CONTRATANTE e a
empresa COMERCIAL T & T LTDA -  ME,  CNPJ.
05.009.904/0001-00, end. Rua General Osorio, 200, Cidade
Alta, Natal-RN, representada pela senhora Tunefis da Silva
Morais, CPF. 423.563.934-04, residente na cidade de Natal-RN,
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual,
em conformidade com os despachos e demais elementos
constantes da carona n° 004/2017, resolvem rescindir o referido
Contrato de fornecimento de material de expediente, com
fundamento na Cláusula Décima Primeira do contrato n°
048/2017-CMG e no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93,

mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de
fornecimento de material de expediente, destinados ao
atendimento das necessidades desta Câmara Municipal,
celebrado em 24/05/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por TERMINADO
o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente o Foro da Comarca desta cidade de Macau, Estado
do Rio Grande do Norte.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Guamaré/RN, 01 de dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

COMERCIAL T & T LTDA - ME

CNPJ. 05.009.904/0001-00

Tunefis da Silva Morais

CPF. 423.563.934-04

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 752557E3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL – CONTRATO

058/2017

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ E A
EMPRESA EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN, com sede física à
Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 08.587.263/0001-50, neste ato representado por seu
Presidente,  o Sr.  Emilson de Borba Cunha, CPF
025.340.404-56, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, neste ato denominado CONTRATANTE e a
empresa EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME,
CNPJ. 10.477.835/0001-90, end. AV Prudente de Moraes, 4283,
sala 105, lagoa nova, Natal-RN, representada pela senhora
José Alves Sobrinho, CPF. 284.442.644-15, residente na cidade
de Natal-RN, têm justo e firmado entre si este Termo de
Rescisão Contratual, em conformidade com os despachos e
demais elementos constantes da carona n° 008/2017, resolvem
rescindir o referido Contrato de agenciamento de passagens
aéreas, com fundamento na Cláusula Décima Primeira do
contrato n° 058/2017-CMG e no art. 79, inciso II, da Lei nº
8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de
agenciamento de passagens aéreas, destinados ao
atendimento das necessidades desta Câmara Municipal,
celebrado em 31/10/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por TERMINADO
o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente o Foro da Comarca desta cidade de Macau, Estado
do Rio Grande do Norte.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Guamaré/RN, 01 de dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

CNPJ. 10.477.835/0001-90

José Alves Sobrinho

CPF. 284.442.644-15

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5D6003BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU
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Rio Grande do Norte, 20 de Dezembro de 2017

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO-SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN

A Mesa Diretora da Câmara Municipal do Jucurutu, no uso das
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º. Convocar Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 26
de dezembro de 2017, às 9h, no Plenário da Casa, para
apreciação da seguinte pauta: Projeto de Lei Nº 868/2017;
Projeto de Lei Nº 869/2017; Projeto de Lei Nº 870/2017 e
Projeto de Lei Nº 871/2017, de autoria do Executivo, decorrente
do pedido realizado pelo Prefeito de Jucurutu, por meio do ofício
nº 318/2017/SGC – MJ, com fulcro no Art. 8º, inciso IV, do
Regimento Interno da Câmara.

Art. 2º. Deverão ser tomadas todas as providências
administrativas necessárias pela Secretaria Geral da Câmara
Municipal de Jucurutu para o fiel cumprimento da presente
Convocação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
19 de Dezembro de 2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PAULA MÉRCIA MEDEIROS DE SOUZA TORRES

PRESIDENTE DA CMJ

VER. FAGNER BEZERRA DE BRITO VER. EDIVAN
FERNANDES DA COSTA

1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 66B720CD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA BIÊNIO 2019/2020

A Câmara Municipal de Lagoa Nova realizou na sessão
ordinária do dia 15/12/2017, sem registro de impugnação ou de
recurso regimental, a eleição da Mesa Diretora para o mandato
no 2º biênio da legislatura compreendido de 01/01/2019 a
31/12/2020, tendo sido eleita a chapa com os seguintes
componentes: PRESIDENTE: Vereador Nazareno Ulisses
Alves; VICE-PRESIDENTE: Vereador Antonio Domingos
Soares; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Vereador Erivaldo Trindade
de Araújo; SEGUNDO SECRETÁRIO: Vereador João Alves
Galvão Junior, que tomarão posse no dia 01/01/2019. Lagoa
Nova/RN, 18 de dezembro de 2017. Vereador Antonio
Domingos Soares - Presidente.

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4FBD516C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D 120001/2017

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo
Ordenador de Despesas, o Sr. Ver. ANTONIO DOMINGOS
SOARES, Presidente, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12000001/17

Processo Licitatório nº D 120001/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS DO SALDO REMANESCENTE DO PP
003/2017

Contratado(s).................: EDIOGENES LOPES GALVÃO ME,
com o valor total de R$ 3.950,00(Três Mil, Novecentos e
Cinquenta Reais), REDE UNILAR DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, com o valor total de R$ 4.137,00(Quatro Mil, Cento e
Trinta e Sete Reais), MICROFACIL INFORMATICA LTDA -
EPP, com o valor total de R$ 5.688,00(Cinco Mil, Seiscentos e
Oitenta e Oito Reais).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso V , da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Dispensa de Licitação emitida pelo Ordenador de Despesas da
Câmara Municipal de Lagoa Nova através de solicitação da
Câmara Municipal de Lagoa Nova.

LAGOA NOVA - RN, 30 de agosto de 2017.

NAIDE MEDEIROS

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 632115D4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO -

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL 006-2017

Fica o representante da empresa licitante: CASAS POTIGUAR
MACAU LTDA ME, inscrita no CNPJ: 27.027.914/0001-00,
sediado a Rua Augusto Severo, nº 396, Centro, Macau/RN –
CEP: 59.500-000. Convocado a assinar o instrumento contratual
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017, no prazo de
03 (três) dias, sob pena de aplicação das sanções
estabelecidas no art., 81 da Lei 8.666/93, na sede da Câmara
Municipal de Macau/RN, no horário de 07h00min ás 13h00min.

Macau/RN, 19 de dezembro de 2017.

Jairton de Araujo Medeiros

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 595BBF35

GABINETE DA PRESIDENCIA
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO -

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 001-2017

Fica o representante da empresa l ici tante: M & S
EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ: 03.954.299/0001-01, sediado a Rua Benjamim Constnt,
nº 102, Centro, Macau/RN – CEP: 59.500-000. Convocado a
assinar o instrumento contratual referente á TOMADA DE
PREÇO Nº 001/2017, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de
aplicação das sanções estabelecidas no art., 81 da Lei
8.666/93, na sede da Câmara Municipal de Macau/RN, no
horário de 07h00min ás 13h00min.

Macau/RN, 19 de dezembro de 2017.

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 66984F85

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 029/2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O VEREADOR CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
NO USO DE SUAS COMPETENCIAS E COM FULCRO NO
DISPOSTO DA ALINEA “A”, DO INCISO V, § 1º, DO ART.21
DA RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,

R E S O L V E

Art.1°. CONCEDER, ao servidor CARLOS FRANKLIN
FERREIRA DE OLIVEIRA, na forma do requerido, a partir desta
data, o período de férias relativas ao ano de 2016, que será
gozada no período de 20/12/2017 a 18/01/2018, determinando
ainda, que seja inserido na folha de pagamento do mês de
Dezembro/2017, o 1/3 de férias correspondente, calculado
sobre o Salário Base.

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VER. CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 740B87FD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 014/2017-GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no Regimento Interno desta Casa
Legislativa e Lei Orgânica do Município, que dispõe sobre o
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Montanhas;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, RODRIGO MARINHO VELOSO, portador do
CPF nº 009.900.504-24, para o cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS da
Câmara Municipal de Montanhas/RN;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para a data de 01 de novembro de
2017.

Art. 3º - REVOGAR as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 19 de dezembro de 2017.

JOSIAS LEANDRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal De Montanhas/RN

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 730046F1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 17/2017 –FVAN

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR
NOGUEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 12, inciso III, da Resolução nº 20/2015,

RESOLVE:

Art. 1º – RETIFICAR o Artigo 1º da Portaria nº 14/2017 – FVAN,
de 20 de novembro de 2017, da seguinte forma:

Onde se lê:

“Assessor de Rádio e TV”.

Leia-se:

“Assessor Técnico da Diretoria”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA

Mossoró/RN, 18 de dezembro de 2017.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente

Publicado por:
JOYCE CIBELLY DE MORAIS LIMA CARNEIRO

Código Identificador: 6A9BAEB4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA Nº 022/2017

PROCESSO Nº 062/2017

Objeto: Manutenção preventiva do GM/SPIN LTZ 1.8
ECONO.FLEX, QGU-9753, a fim de manter o veículo de
propriedade da Câmara Municipal de Mossoró em boas
condições de uso e preservação da garantia veicular, tem-se a
necessidade de realizar as manutenções preditivas.

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE: Autorizar a Dispensa de Licitação, após acato do
Parecer Jurídico desta Entidade, e Parecer da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em favor da empresa
TERRASAL, inscrita no CNPJ nº. 13.536.641/0001-07, com
endereço profissional na Av. Presidente Dutra, 499 A – Ilha de
Santa Luzia – Mossoró/RN, CEP: 59.625-000, destinado à
Revisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com a finalidade de manter a garantia de fábrica do
veículo CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ (Nacional), placa
QGU9753/RN, RENAVAM Nº 1119259182, adquirida pela
Câmara Municipal de Mossoró, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93, com valor total R$ 197,77
(Cento e noventa e sete reais e sessenta e sete centavos).

Publique-se,

Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2017.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 72677EC7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2017

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.

PROCESSO Nº 062/2017 - DISPENSA Nº 022/2017

FAVORECIDA: TERRASAL, CNPJ nº. 13.536.641/0001-07

OBJETIVO: Manutenção preventiva do GM/SPIN LTZ 1.8
ECONO.FLEX, QGU-9753, a fim de manter o veículo de
propriedade da Câmara Municipal de Mossoró em boas
condições de uso e preservação da garantia veicular, tem-se a
necessidade de realizar as manutenções preditivas.

VALOR GLOBAL: R$ 197,77 (Cento e noventa e sete reais e
sessenta e sete centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra
fundamentada no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2017.
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Rio Grande do Norte, 20 de Dezembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 50006F49

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA Nº 023/2017

PROCESSO Nº 063/2017

Objeto: Criação e Execução da Decoração para os festejos de
Santa Luzia na parte externa do prédio da Câmara Municipal de
Mossoró, com material incluso.

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE: Autorizar a Dispensa de Licitação, após acato do
Parecer Jurídico desta Entidade, e Parecer da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em favor da empresa PAULO
FERNANDES PEDROSA DE LIMA, inscrita no CNPJ nº.
21.214.160/0001-03, com endereço profissional na Rua Tomaz
de Sena Filho, 1182 – Santa Delmira – Mossoró/RN, destinado
à Criação e Execução da Decoração para os festejos de Santa
Luzia na parte externa do prédio da Câmara Municipal de
Mossoró, com material incluso, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93, com valor total R$ 1.900,00
(Hum Mil e Novecentos Reais).

Publique-se,

Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2017.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 5BE7CEBB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2017

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.

PROCESSO Nº 063/2017 - DISPENSA Nº 023/2017

FAVORECIDA: PAULO FERNANDES PEDROSA DE LIMA,
CNPJ nº. 21.214.160/0001-03

OBJETIVO: Criação e Execução da Decoração para os festejos
de Santa Luzia na parte externa do prédio da Câmara Municipal
de Mossoró, com material incluso.

VALOR GLOBAL: R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra
fundamentada no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Mossoró/RN, 19 de dezembro de 2017.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6EAE7326

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 027 - 2017 - NOMEAÇÃO JOSÉ MÁRCIO DE

ARAUJO*

O presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta - RN, no uso
de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. José Márcio de Araújo, CPF -
038.256.894-09, RG 1.770.126 do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de Pedra Preta - RN.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Com efeitos Retroativos a 01 de Dezembro de 2017.

Publique-se, cumpra-se e em seguida arquive-se.

Pedra Preta - RN 19 de Dezembro de 2017

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta - RN

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

LUIZ MIGUEL DOS SANTOS
Código Identificador: 53ECE020

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 028 - 2017 - EXONERAÇÃO

O presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta – RN,

no uso de suas atribuições legais e de acorde com a lei
orgânica municipal e do regimento interno da casa:

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Sr. Danilo Segundo Bezerra, do cargo em
comissão de Secretário do quadro geral de servidores da
Câmara Municipal de Pedra Preta – RN.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Com efeitos Retroativos a 01 de Dezembro de 2017

Publique-se e cumpra-se

Pedra Preta - RN 19 de Dezembro de 2017

BARTOLOMEU FELIPE DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta - RN

Publicado por:
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS

Código Identificador: 5E2B6EAF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 37/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro Velho/RN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO
DE BRINDE, PARA A SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE
TITULO DE CIDADÃO PEDROVELHENSE, QUE SERÁ
REALIZADA DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

CONTRATADO: FLOR DE LIZ SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI -
ME - 28.932.954/0001-51

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas anexas ao processo.

VALOR: R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais)

ASSINATURA: Douglas Haryson Barbosa de Farias /Presidente
da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN.

Pedro Velho/RN, em 19 de dezembro de 2017.

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 4EAEECA7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO*

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2017

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº
018/2017, que objetiva a contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de material permanente de equipamentos de
informática e acessórios em proveito da Câmara Municipal de
Portalegre/RN, RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto em favor da firma M N Nogueira
Informática Ltda EPP, inscri ta no CNPJ sob o n°.
07.610.338/0001-04, no valor total de R$ 6.814,00 (seis mil e
oitocentos e quatorze reais), com endereço comercial na
Avenida Getúlio Vargas, nº 04 – Centro, CEP 59900-000 – Pau
dos Ferros/RN, determinando que se proceda à publicação do
devido extrato.

Portalegre/RN, 04 de dezembro de 2017.

EUCLIDES LUIZ PEREIRA NETO – Presidente da Câmara
Municipal de Portalegre/RN

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO
Código Identificador: 73B3FB08

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE DISPENSA Nº 038/2017

DISPENSA Nº 038/2017 – Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL no valor
total estimado de R$ 374,08 (Trezentos e setenta e quatro reais
e oito centavos), junto á empresa ELETROCENTER MATERIAL
ELETRICO E CONSTRUÇÃO CAICO LTDA, CNPJ:
24.523.276/0001-12, com sede social à Rua Augusto Monteiro,
nº 519, Bairro Centro, Caicó/RN, com fundamento no inciso II do
art. 24 da Lei n.º 8.666/93 e legislação subsequente.

Santana do Seridó/RN, 19 de dezembro de 2017,

Lucicléia Garcia Dantas

Presidente da CPL

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 4C9151DC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20170032

CONTRATO Nº...........: 20170032

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
039/2017-DISPEN

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO

CONTRATADA(O).....: C & F SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO......................: A contratação de pessoa física e/ou
jurídica especializada com os serviços de buffet completo, para
realização da confraternização no dia 22 do mês de dezembro
de 2017, em alusão as festividade natalina e fim de ano, com a
participação dos servidores e Vereadores da câmara municipal
de Santo Antonio/RN, conforme especificações constantes no
termo de referência e ainda sob a prerrogativa da solicitação da
Diretoria Geral da Câmara Municipal desta edilidade.

VALOR TOTAL................: R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e
sessenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.Ativ. do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.41, no valor de R$
4.160,00

VIGÊNCIA...................: 18 de Dezembro de 2017 a 22 de
Dezembro de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Dezembro de 2017

Publicado por:
ALEXSANDRA COSTA CARVALHO

Código Identificador: 3CD24355

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2017, EM 19 DE DEZEMBRO

DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando/RN, no
uso das atribuições dispostas no Artigo 30, Inciso XIX do
Regimento interno da Câmara Municipal e Artigo 45, Inciso II da
Lei Orgânica Municipal e, ainda:

Considerando ter recebido o ofício nº 0235/2017 do Prefeito
Municipal de São Fernando, em que comunica redução do
repasse financeiro do Poder Legislativo Municipal no montante
de R$ 22.412,44 (vinte e dois mil quatrocentos e doze reais e
quarenta e quatro centavos), cujo valor equivale ao percentual
de 36,4% (trinta e seis vírgula quatro por cento) a ser subtraído
do valor normal de repasse do mês de dezembro/2017;

Considerando que a redução dos recursos implica na
inviabilidade de cumprimento com as despesas de pessoal e de
custeio previstas para o mês de dezembro/2017;

Considerando que, por reflexo da redução dos seus recursos,
necessário se faz tomar medidas contenciosas como forma de
se adaptar à realidade imposta, que nos faz decidir pela
aplicação de medidas de diminuição das despesas de modo
linear, principalmente no que se refere a custeio e pessoal;

Considerando que a Constituição Federal no seu artigo 29-A, §
1º, estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de
70% (setenta por cento) de sua receita com folha de
pagamento, incluído o gasto com folha de pagamento;

Considerando que dentre as exceções que a Constituição
Federal enumera para aplicação do princípio da irredutibilidade
dos vencimentos, não está inserida a redução remuneratória
para fins de ajuste das despesas com pessoal;

Considerando por base o valor dos recursos financeiros a
serem repassados para a Câmara Municipal de São Fernando
no mês de dezembro/2017, com a redução prevista de 36,4%, a
folha de pagamento dos subsídios dos Vereadores e salários
dos servidores, na forma fixada, ultrapassam o limite de que
trata o Artigo 29-A, § 1º da CF;

Considerando que a Câmara Municipal impetrou ação judicial
pertinente, com vistas a resguardar sua funcionalidade tendo
em vista a iminência de prejuízos de ordem institucional do
Legislativo local,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a partir do pagamento do mês de
dezembro/2017, uma redução no valor dos subsídios brutos
mensais dos Vereadores equivalente ao percentual de 17%
(dezessete por cento) e, também, uma redução nos salários dos
Servidores Comissionados equivalente a 33,3% (trinta e três
virgula três por cento).

Art. 2º - Suspender temporariamente o pagamento relativo às
despesas de custeio da Câmara Municipal, notadamente com
as relacionadas ao fornecimento de bens e serviços utilizados
ao seu regular funcionamento, inclusive com aplicação de
redução do expediente funcional para fins de proporcionar



 8 Ano I | Nº 0280

Rio Grande do Norte, 20 de Dezembro de 2017

economia com despesas cotidianas tais como energia, telefone
e materiais de expediente, até que se restabeleça o equilíbrio
financeiro e orçamentário.

Art. 3º - Que os valores dos subsídios e dos salários que foram
reduzidos por este Ato, poderão ser restabelecidos no exercício
de 2018, observado para este fim a compatibilidade entre as
despesas com folha de pagamento e os recursos a serem
repassados no mencionado exercício, desde que não ultrapasse
os limites constitucionais.

Registre-se,

Cumpra-se.

Ver. DIONISIO EULAMPIO DOS SANTOS NETO

Presidente

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 47B70286

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
LEI Nº 410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação, no
âmbito do Município de São José do Seridó/RN, de avisos com
o número do disque denúncia da violência contra a mulher
(Disque 180), e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ:

FAÇO SABER que a Câmara e eu, sanciono seguinte lei
ordinária:

Art. 1º. Fica obrigatória, no âmbito do Município de São José do
Seridó/RN, a divulgação do serviço “Disque Denúncia da
Violência Contra a Mulher”, nos seguintes estabelecimentos:

I – hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem
serviços de hospedagem;

II – bares, restaurantes, lanchonetes e similares;

III – casas noturnas de qualquer natureza;

IV – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas,
que promovam eventos com entrada paga;

V – agências de viagens e locais de transporte em massa;

VI – fábricas, salões de beleza, academias de dança, ginástica
e atividades correlatas;

VII – postos de serviços de autoatendimento, abastecimento de
veículos e demais locais de acesso público;

VIII – prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços
públicos.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve
ser estendida aos veículos em geral destinados ao transporte
público.

Art. 2º. Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de
telefone do Disque Denúncia Contra a Violência a Mulher por
meio de placa informativa, afixadas em locais de fácil acesso,
de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários
dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.

Art. 3º. Os estabelecimentos especificados nesta Lei deverão
afixar placas contendo o seguinte teor:

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE

DISQUE 180

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER

Art. 4º. O descumprimento da obrigação contida nesta Lei
sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa no valor de 01 (um) salário mínimo por infração,
dobrada a cada reincidência.

Art. 5º. Os valores arrecadados através das multas aplicadas
em decorrência do descumprimento desta Lei, serão aplicados
em programas de prevenção à violência contra a mulher.

Art. 6º. Os estabelecimentos especificados no art. 1º, terão o
prazo de 90 (noventa) dias para se adaptarem as
determinações previstas nesta Lei, a contar da data da sua
publicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 27 de
novembro de 2017.

MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 667ED895

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Nº 029/2017

À Vista das Manifestações anteriores e, com fundamento no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, bem como do
parecer Jurídico datado de 05 de Dezembro de 2017,
RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de licitação para
concentração da Empresa MARCOS CESAR SILVA DO
NASCIMENTO 87702150491, inscrita no CNPJ de Nº
23.694.943 ⁄  0001-67 que a CONTRATAÇÃO DE
INTERESSADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONTROLE DE PRAGAS (DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA
D’ÁGUA) NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO/RN, no importe de R$ 4.800,00 ( Quatro Mil e
Oitocentos Reais).

São Miguel do Gostoso/RN, 08 de Dezembro de 2017.

Maria Clésia Cardoso Ferreira

VEREADORA/ PRESIDENTA

Publicado por:
CARLOS NETO

Código Identificador: 6D07B98D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

CONTRATADA(O).....: VAREJISTA MARCELINO EIRELI EPP -
CNPJ: 04.878.694/0001-15

OBJETO......................: aquisição de aparelhos de ar
condicionado do tipo SPLIT, para substituição dos antigos
aparelhos utilizados no plenário do prédio da Câmara Municipal
de Serrinha/RN

VALOR TOTAL................: 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017

UNIDADE ORÇAMENT.: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO...........: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO.......: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manut. da Atividades da
Câmara Municipal

DESPESA..........: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

DESPESA..........: 4.4.90.52.34 – Maquinas, utensílios e
Equipamentos Diversos

VIGÊNCIA...................: 19 de dezembro de 2017 a 31 de
dezembro de 2017

DATA DO EMPENHO .........: 19 de dezembro de 2017

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 4DB9E08D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de SEVERIANO MELO, através da CAMARA
MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO por intermédio da
comissão permanente de licitação, torna público que às 09:00
horas do dia 03 de janeiro de 2018, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global,
para contratação de empresa especializada para fornecimento
de cessão de direito de uso de sistema de gestão pública com
acesso simultâneo, incluindo os seguintes sistemas:
contabilidade pública, orçamento, controle patrimonial, licitações
e compras, controle interno, controle de recurso humanos e
folha de pagamento, portal da transparência, suporte técnico
operacional e manutenção para utilização no legislativo
municipal, de acordo com o que determina a legislação vigente,
a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da CAMARA
MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO. O procedimento licitatório
obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Licitação, na RUA. JOAQUIM VICENTE DE
MELO, 100, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente.

SEVERIANO MELO - RN, 19 de dezembro de 2017

Jaciara Ferreira de Lima

Pregoeira.

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 44851952

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 - SEM

LICITAÇÃO Nº 022/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
ACRILART LTDA - ME, referente à Aquisição de material para
entregas de títulos a serem entregues na sessão solene de
títulos honorífico triunfense, concedido pela Câmara Municipal
de Triunfo Potiguar/RN no dia 22 de dezembro de 2017.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). LUIZ GONZAGA
DE AZEVEDO JUNIOR, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 19 de Dezembro de 2017

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de TRIUNFO
POTIGUAR, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA, Presidente, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto........................: Aquisição de material para entregas de
títulos a serem entregues na sessão solene de títulos honorífico
triunfense, concedido pela Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN no dia 22 de dezembro de 2017

Contratado.................: ACRILART LTDA - ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS
DA SILVA, Presidente.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 19 de Dezembro de 2017

LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO JUNIOR

Comissão de Licitação

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20179022

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº SL 022/2017

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR

CONTRATADA(O).....: ACRILART LTDA - ME

OBJETO......................: Aquisição de material para entregas de
títulos a serem entregues na sessão solene de títulos honorífico
triunfense, concedido pela Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN no dia 22 de dezembro de 2017

VALOR TOTAL................: R$ 1.635,41 (um mil, seiscentos e
trinta e cinco reais e quarenta e um centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 1.635,41

VIGÊNCIA...................: 19 de Dezembro de 2017 a 31 de
Dezembro de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 19 de Dezembro de 2017

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 702A0C31

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 094, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diária, no valor unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), totalizando R$ 300,00 (Trezentos Reais) ao
Sr. OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA, portador
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do CPF nº 054.799.774-40, ocupante do Cargo Eletivo de
Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: Assembleia Legislativa.

Período do Afastamento: 20 de Dezembro de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 19 de Dezembro de 2017.

MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

SECRETÁRIO

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 4E5EE243

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 095, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diárias, no valor unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), totalizando R$ 300,00 (Trezentos Reais) ao
Sr. IBAMAR COSTA E SILVA, portador do CPF nº
031955054-01, ocupante do Cargo Eletivo de Vereador, para
fazer face às despesas com locomoção na cidade de Natal/RN,
conforme a seguir:

Local de destino: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

Período do Afastamento: 20 de Dezembro de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de Janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 19 de Dezembro de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 4EC58127

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 096, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diária, no valor unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), ao Sr. HIGOR TALLISON BEZERRA DE
OLIVEIRA, portador do CPF nº 101096074-14, ocupante do
Cargo Eletivo de Vereador, para fazer face às despesas com
locomoção na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: IGARN e ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Período do Afastamento: 20 de Dezembro de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 19 de Dezembro de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 67ED100B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER uma diária, no valor unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), totalizando R$ 300,00 (Trezentos Reais) ao
Sr. AISAMAQUE DALYTON FAGUNDES CONCEICAO,
portador do CPF nº 057418774-00, ocupante do Cargo Eletivo
de Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: INCRA

Período do Afastamento: 20 de Dezembro de 2017.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 19 De Dezembro de 2017.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40

Publicado por:
MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Código Identificador: 6DC09A40

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PEDIDO DE ANULAÇÃO DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

PARA O BIÊNIO 2019/2020

JOSÉ ARIMATÉRIA DE ALEXANDRIA, vereador com assento
junto à Câmara Municipal de Várzea/RN, vem, respeitosamente,
à presença de Vossa Excelência requerer o cancelamento da
eleição para Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea/RN
(BIÊNIO 2019/2020) marcada para o dia 18 de dezembro de
2017, uma vez que a convocação para o referido pleito foi feita
em desacordo com o artigo 26 da Lei Orgânica do Município de
Várzea/RN, que assim determina: “Artigo 26- A eleição para
renovação da Mesa realizar-se-á sempre no dia às 20:00 horas,
sendo os eleitos empossados as 20:00 horas do dia primeiro de
janeiro do ano subsequente”.

Verifica, portanto, que a eleição para renovação da Mesa
Diretora da Câmara Municipal deverá ser obrigatoriamente
realizada no segundo ano da legislatura.

Assim sendo, requer o cancelamento da convocação para
eleição para a renovação da Mesa Diretora (BIÊNIO 2019/2020)
designada para o dia 18 de dezembro de 2017, e suspensão da
referida eleição, em atenção ao princípio constitucional da
legalidade.

Pede e aguarda deferimento.

Várzea/RN, 18 de dezembro de 2017.

José Arimatéia de Alexandria

Vereador/requerente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 3BC96D9E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA ELEIÇÃO
PARA RENOVAÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA/RN COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 26 DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL.

REQUERENTE: VEREADOR JOSÉ ARIMATÉIA DE
ALEXANDRIA.

DESPACHO

Analisando o requerimento do Vereador José Arimatéia de
Alexandria, quanto ao pedido de cancelamento da eleição para
renovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Várzea/RN, marcada para o dia 18 de dezembro de 2017,
verifico que razão assiste ao vereador requerente, uma vez que,
por um equívoco, a eleição para renovação da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Várzea foi designada em dissonância com

o artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Várzea/RN, que
assim dispõe: “Artigo 26 - A eleição para renovação da Mesa
realizar-se-á sempre às 20:00 horas, sendo os eleitos
empossados as 20:00 horas do dia primeiro de janeiro do ano
subsequente”.

Verifica-se, por conseguinte, que a eleição para renovação da
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea/RN não poderá
ocorrer antes do segundo ano da legislatura. Isto posto, e
considerando que a Administração Pública não prescinde do
princípio da legalidade, torno sem efeito a convocação para a
realização da Eleição para renovação da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Várzea/RN (BIÊNIO 2019/2020), e ao
mesmo tempo, SUSPENDO a referida eleição, que deverá
ocorrer no ano de 2018.

Várzea/RN, 18 de dezembro de 2017.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 5852CF6E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 07 DE DEZEMBRO DE

2017

Altera a Resolução Nº003/98, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE VENHA VER, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, faz
saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte
Resolução:

Art. 1º Altera os artigos 12 e 15, da resolução nº 003/98, que
passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12. A eleição da Mesa e para renovação desta, será feita
por maioria simples de votos válidos, presentes pelo menos 1/3
dos membros da Câmara.

(...)

§4º. Os votos brancos e nulos não serão considerados válidos.

(...)

Art.15.......................................................................

I. Presença de 1/3 dos membros da Câmara.

II. Chamada dos vereadores que irão depositar as cédulas em
urnas próprias, previamente colocadas sobre a mesa da
Presidência dos trabalhos.

III. Proclamação dos resultados pelo Presidente da Câmara
Municipal em exercício.

IV. Eleição em segundo escrutínio, na mesma sessão, com os
dois mais votados quando ocorrer empate.

V. Maioria simples dos votos para eleição no primeiro e
segundo escrutínio.

VI. Eleição do que obtiver maior votação popular na eleição da
mesa e sua renovação, entretanto no segundo caso se o
presidente concorrer a reeleição, este será considerado eleito
em persistindo o empate em segundo escrutínio.

VII. Proclamação dos eleitos pelo Presidente da Câmara em
exercício.

VIII. Posse dos eleitos no dia 1º de janeiro

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Venha Ver/RN, 07 de dezembro de 2017.

CARLOS ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA VER

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 42D36E67

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2017 – CMVV

O Tesoureiro da Câmara de Vereadores do Município de
Venha-Ver/RN, usando das atribuições legais, dispensa do
procedimento licitatório nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei
n° 8.666/93, referente à Dispensa de Licitação n° 029/2017 –
CMVV, Venha-ver/RN, 19 de dezembro de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 6CE1B828

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
029/2017 – CMVV

CONTRATO Nº...........: 20170017

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

CONTRATADA(O).....: A.V.A. REGO DUARTE ME

OBJETO......................: serviços de manutenção e conservação
dos split da sede da Câmara Municipal

VALOR TOTAL................: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e
cinquenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Gestao do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$
1.350,00

VIGÊNCIA...................: 19 de Dezembro de 2017 a 31 de
Dezembro de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 19 de Dezembro de 2017

Venha-ver/RN, 19 de dezembro de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 6E4737ED

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2017 – CMVV

O Tesoureiro da Câmara de Vereadores do Município de
Venha-Ver/RN, usando das atribuições legais, dispensa do
procedimento licitatório nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei
n° 8.666/93, referente à Dispensa de Licitação n° 030/2017 –
CMVV, Venha-ver/RN, 19 de dezembro de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 557F5499

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

030/2017 – CMVV

CONTRATO Nº...........: 20170018

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

CONTRATADA(O).....: A.V.A. REGO DUARTE ME

OBJETO......................: peças para manutenção dos split da
sede da Câmara Municipal

VALOR TOTAL................: R$ 2.405,00 (dois mil, quatrocentos e
cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Gestao do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
Subelemento 3.3.90.30.26, no valor de R$ 2.405,00

VIGÊNCIA...................: 19 de Dezembro de 2017 a 31 de
Dezembro de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 19 de Dezembro de 2017

Venha-ver/RN, 19 de dezembro de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores do Município

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 621C4ED0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 004/2017

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições dispostas no artigo 185 do Regimento Interno vigente, PROMULGA, depois de aprovada
em duas discussões e votações pelo Plenário da Câmara Municipal nas sessões ordinárias dos dias 01 e 15 de dezembro de 2017, a seguinte RESOLUÇÃO:

TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Câmara Municipal é o órgão do Poder Legislativo do Município de Lagoa Nova e compõe-se de Vereadores eleitos nas condições e termos da legislação eleitoral vigente.

CAPÍTULO II

DA SEDE

Art. 2º - A Câmara Municipal tem sua sede própria na cidade de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, funcionando em local de conhecimento público, com dependências destinadas ao seu
funcionamento.

§ 1º - Ocorrendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara poderá, por deliberação da Mesa Diretora ad referendum do Plenário, reunir-se em outro local.

§ 2º - A segurança interna é privativa do Presidente da Câmara e será cumprida nos termos previstos neste regimento.

§ 3º - No recinto das reuniões do Plenário somente poderão ser afixados símbolos e bandeiras de caráter oficial.

CAPÍTULO III

FUNÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 3º - A Câmara Municipal tem função legislativa, de fiscalização financeira, orçamentária e patrimonial, de controle externo do Executivo, de julgamento político administrativo em estrita observância à
legislação pertinente, de organização, administração e gestão dos seus assuntos e economia interna.

Parágrafo Único - A Câmara Municipal exercerá suas funções com independência e harmonia em relação ao executivo, deliberando sobre todas as matérias de sua competência.

Art. 4º - A função legislativa consiste em deliberar por meio de emenda à Lei Orgânica Municipal, de Leis Complementares, de Leis Ordinárias, de Decretos Legislativos, Resoluções e Portarias
Administrativas, sobre todos os assuntos de competência do Município.

Art. 5º - As funções de fiscalização financeira, orçamentária e patrimonial consiste em controlar a Administração local quanto à execução orçamentária e ao julgamento das contas do Prefeito e do
Presidente da Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 6º - A função de controle externo do Executivo consiste em controlar as atividades político-administrativas do Executivo sob os aspectos da legalidade, da moralidade, da impessoalidade da
publicidade e da eficiência.

Art. 7º - A função julgadora consiste em julgar o Prefeito e os Vereadores nas infrações político-administrativas previstas em lei.

Art. 8º - A função de organização e administração de seus assuntos internos, consiste na gestão do funcionamento da Câmara Municipal em sua estrutura organizacional e funcional, incluindo-se a
disciplina regimental de todas as atividades.

Art. 9º - A função de gestão dos assuntos da sua economia interna, consiste em executar, controlar e gerir o seu orçamento, em função da sua estrutura administrativa e serviços auxiliares.

CAPÍTULO IV

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 10 - A Câmara Municipal reunir-se-á:

Ordinariamente, durante todo o ano legislativo, em periodicidade semanal com sessões nos dias de quintas-feiras, tendo início às 19:30 horas, com duração máxima de 3 (três) horas;1.
Extraordinariamente, quando convocada para tal fim na forma prescrita neste Regimento, podendo ser realizada em qualquer dia e horário da semana.2.

§ 1º - No início de cada legislatura, a Câmara Municipal reunir-se-á em sessão solene no dia 1º de janeiro para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito e realização da eleição da Mesa
Diretora.

§ 2º – As Sessões Legislativas Ordinárias são realizadas em dois períodos anuais, compreendido entre 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 3º - Serão considerados como recessos legislativos os períodos de 16 de dezembro a 14 de fevereiro e de 1º a 30 de julho de cada ano.

§ 4º - No período de recesso legislativo, a Câmara só poderá reunir-se em sessão extraordinária por convocação:

I – do Prefeito Municipal;

II – do Presidente da Câmara, quando necessário, ou para atender solicitação subscrita pela maioria simples dos Vereadores, em caso de interesse público relevante ou urgente.

§ 5º - Nas reuniões de caráter extraordinário, apenas serão deliberadas as matérias objeto da convocação.
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CAPÍTULO V

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA

SEÇÃO I

COMPROMISSO E POSSE DOS ELEITOS

Art. 11 - A Legislatura, com período de 4 (quatro) anos, será instalada no dia 1º de janeiro em sessão solene de instalação, independentemente de convocação e sob a Presidência do último Presidente
da Legislatura anterior, se reeleito para o mandato de Vereador; ou em segunda situação pelo Vereador com maior número de mandatos dentre seus pares, cabendo ainda em terceira situação, caso
não sejam preenchidas as situações anteriores, pelo Vereador mais idoso dentre os presentes, que convidará um Vereador para secretariar os trabalhos, na seguinte ordem:

I - Compromisso e Posse dos Vereadores e declaração de instalação da Legislatura;

II - Eleição da Mesa Diretora;

III - Compromisso e Posse do Prefeito e do Vice-Prefeito.

Art. 12 – Será exigido de cada Vereador a apresentação do Diploma expedido pela Justiça Eleitoral, bem como a declaração de bens, que será arquivada para os fins exigíveis.

§ 1º - Os Vereadores deverão desincompatibilizar-se nos termos da Lei, quando for exigível por incompatibilidade, até a data do ato de compromisso e posse;

§ 2º - O Presidente dos trabalhos da sessão, de pé, prestará compromisso nos seguintes termos:

“PROMETO EXERCER O MEU MANDATO CUMPRINDO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS
NORMAS REGIMENTAIS DA CÂMARA MUNICIPAL”.

§ 3º - Após a leitura do Termo de Posse os demais Vereadores declararão “ASSIM PROMETO”, onde em ato contínuo o Presidente da sessão declarará a todos empossados.

§ 4º - Não se verificando a posse do Vereador, conforme estabelecido neste artigo, deverá ela ocorrer dentro de 15 (quinze) dias, perante a Câmara Municipal.

Art. 13 - O Presidente dos trabalhos da sessão, com a posse dos Vereadores, declarará instalada a Legislatura.

Art. 14 - Declarada instalada a Legislatura e depois de eleita a Mesa Diretora da Câmara, cabe ao Presidente eleito proceder com os preparativos para a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, que
também deverão apresentar previamente o Diploma Eleitoral e a declaração de bens, para o mesmo procedimento constante no caput do artigo 12.

§ 1º - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão o seguinte compromisso:

“PROMETO EXERCER O MEU MANDATO CUMPRINDO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
OBSERVAR AS LEIS E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO LAGOANOVENSE”.

§ 2º - Após terem proferido o termo de compromisso, o Presidente da Câmara os declarará empossados, concedendo a palavra ao Prefeito;

Art. 15 - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito e, na falta deste, o Presidente da Câmara Municipal.

Art. 16 - Na Sessão de instalação da Legislatura, poderá ser concedido o tempo de 10 (dez) minutos, a critério da Presidência, para uso da palavra por um representante de cada Bancada.

Art. 17 - A instalação ficará adiada para o dia seguinte no mesmo horário e assim sucessivamente, se na reunião de instalação não comparecer a maioria absoluta dos Vereadores eleitos e, não
acontecendo a instalação em até 15 dias a contar da data da reunião de instalação, será esta considerada presumida para todos os efeitos legais.

Art. 18 - Encontrando-se o vereador em situação de incompatibilidade com o exercício do mandato, não poderá tomar posse sem prévia comprovação de desincompatibilização, o que deverá ocorrer no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da reunião de posse e instalação da Legislatura.

SEÇÃO II

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 19 – Depois de empossados e verificada a presença da maioria absoluta dos Vereadores, passar-se-á imediatamente à eleição da Mesa Diretora, sob a Presidência do último Presidente da
Legislatura anterior, se reeleito ou do vereador com o maior número de mandatos dentre seus pares, ou ainda em última situação, pelo Vereador mais idoso dentre os presentes, e com a designação de
um Vereador para atuar como Secretário da sessão.

Art. 20 - Verificado o quórum da maioria absoluta dos Vereadores, o Presidente anunciará os nomes dos candidatos aos cargos da Mesa Diretora, devidamente registrados através de chapas contendo
os 4 (quatro) nomes e cargos, desde que tenha sido registradas na Secretaria da Câmara Municipal com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas do início da sessão em que se realizar a eleição da
Mesa Diretora.

Art. 21 – somente serão aceitas as chapas completas contendo os nomes dos 4 candidatos aos cargos da Mesa Diretora (Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários), desde que
tenham sido registradas na conformidade do Artigo 20 deste Regimento.

Art. 22 - Não havendo o quórum da maioria absoluta para eleição da Mesa Diretora, assumirá a Presidência o Vereador com o maior número de mandatos dentre os presentes, e convocará reuniões
diárias até que seja eleita a Mesa, competindo-lhe também empossar o Prefeito e o Vice-Prefeito.

Art. 23 - A eleição da Mesa Diretora será pelo voto aberto, mediante votação nominal onde cada Vereador declarará o voto em favor da chapa que assim o deseja votar, sendo eleita a chapa que obtiver
a maioria simples dos votos dos Vereadores, desde que estejam presentes no mínimo a maioria absoluta, procedendo-se a eleição num só ato de votação para todos os cargos da Mesa.

Art. 24 – Em caso de empate, será eleita a chapa em que o candidato a Presidente tenha maior idade e, persistindo o empate, o Vereador que tiver o maior número de mandatos.

Parágrafo Único - Terminada a eleição, o Presidente proclamará o resultado final e declarará a posse imediata dos eleitos.

Art. 25 - Vagando qualquer cargo da Mesa, este será preenchido por eleição no mesmo sistema, no prazo máximo de trinta dias, não podendo ser votados os legalmente impedidos, completando, o
eleito, o mandato do antecessor.

Art. 26 - Havendo impugnação ao registro de chapas ou nomes, será dada a palavra a Vereador representante de Bancada ou de Bloco, por cinco minutos, a cada um, para pronunciamento, cabendo a
Presidência a decisão sobre as inscrições.

Art. 27 - Consideram-se automaticamente empossados os eleitos.

Art. 28 - A eleição para renovação da Mesa Diretora do 2º biênio da legislatura, poderá ser realizada depois de decorridos 90 (noventa) dias de posse dos eleitos para o primeiro biênio da legislatura e
até o mês de dezembro do segundo ano da legislatura, ficando a critério da Mesa Diretora abrir o processo de eleição com comunicação prévia aos Vereadores de, no mínimo, 48 (quarenta e oito)
horas, observado e atendido o mesmo procedimento e forma da eleição da mesa Diretora na instalação da Legislatura.

Art. 29 - O mandato da Mesa Diretora é de dois (2) anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição subsequente da mesma Legislatura.

Art. 30 - Para as eleições da Mesa Diretora poderão concorrer Vereadores titulares.

Art. 31 - Será considerado vago qualquer cargo da Mesa quando:

I - extinguir-se o mandato do respectivo ocupante, ou se este o perder;

II - licenciar-se o membro por prazo superior a cento e vinte dias;

III - houver renúncia irrevogável ao cargo;

IV - for o ocupante destituído por decisão de 2/3 (dois terços) do Plenário, quando ocorrer fato grave que justifique.

Art. 32 - O cargo vago da Mesa será preenchido por eleição suplementar, na primeira reunião ordinária seguinte aquela que se verificou a vaga, observando a forma e o procedimento deste Regimento
Interno.

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

MESA DIRETORA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 33 - A Mesa Diretora é o órgão diretivo da Câmara Municipal, cabendo-lhe a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Casa.

§ 1º - A Mesa Diretora compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, com mandato de dois anos;

§ 2º - A Mesa Diretora reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente.

§ 3º - Na ausência ou impedimento do Presidente, compete sucessivamente ao Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, a direção dos trabalhos;

§ 4º - Ausentes ou impedidos os Secretários, o Presidente convidará qualquer vereador para atuar como Secretário dos trabalhos durante a sessão;

§ 5º - Os membros da Mesa Diretora, exceto o Presidente, poderão integrar as comissões permanentes ou especiais da Câmara Municipal.

SEÇÃO II

COMPETÊNCIA DA MESA DIRETORA

Art. 34 - À Mesa Diretora compete, dentre outras atribuições, estabelecidas em lei e neste Regimento Interno:

I - Dirigir todos os serviços da Câmara durante as Sessões Legislativas e nos Recessos, tomando as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;

II - Propor privativamente ao Plenário Projeto de Resolução dispondo sobre a organização, funcionamento, regime jurídico do pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e
funções e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros constitucionais e os estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III – promulgar, depois de aprovadas, as emendas à Lei Orgânica do Município, os Decretos Legislativos e as Resoluções, bem como as leis com sanção tácita ou que, vetadas e rejeitado o veto, não
tenham sido promulgadas pelo Prefeito no prazo legal;

IV - Encaminhar à Assembleia Legislativa, pedido de ação de inconstitucionalidade;

V – Opinar, quando necessário, sobre a elaboração do Regimento Interno e suas modificações;

VI - Conferir atribuições ou encargos referentes aos serviços legislativos e administrativos da Câmara Municipal;

VII - Propor Resoluções e Decretos Legislativos, inclusive dos concessivos de licenças e afastamentos ao Prefeito e aos Vereadores;

VIII - Estabelecer diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;

IX - Elaborar e encaminhar ao Prefeito a proposta parcial do orçamento da Câmara, para ser incluída na proposta geral do Município;

X – Decretar a perda de mandato de Vereador, nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal ou quando o Plenário deliberar, assegurada ampla defesa processual;

XI - Solicitar ao Prefeito a elaboração de projeto de lei, bem como a expedição do respectivo decreto, dispondo sobre a abertura de créditos suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou
total de dotação da Câmara ou conta de outros recursos disponíveis;

XII - Devolver ao Poder Executivo o saldo de caixa existente na Câmara, no final do exercício;

XIII – Exercer a relação externa do Poder Legislativo Municipal, representando em nome da Câmara Municipal;

XIV - Deliberar sobre convocação das reuniões extraordinárias da Câmara Municipal;

XV - Prover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos da Câmara, bem como conceder licença, férias, aposentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou colocá-los em
disponibilidade;

XVI - Adotar providências adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo;

XVII - Estabelecer os limites de competência para as autorizações de despesa;

XVIII - Autorizar a assinatura de convênios e contratos;

XIX - Determinar licitação para contratações administrativas de competência da Câmara, quando exigível;

XX - Receber as proposições do Vereador, das Comissões, da Secretaria de Administração, da Comunidade e dos Poderes Constituídos e recusá-las se estiverem em desacordo às disposições
regimentais, da Lei Orgânica e da legislação vigente;

XXI – expedir Resoluções Administrativas e Portarias relativas a procedimentos de regulação interna funcional;

XXII - Providenciar medidas cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa judicial e extrajudicialmente de Vereador contra a ameaça ou a prática de ato atentatório, do livre exercício e das
prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar;

XXIII - Aplicar penalidades a Vereador, na forma deste Regimento;

XXIV - Designar Vereadores para missões de representação.

Art. 35 - A Mesa Diretora decidirá sempre por maioria dos seus membros.

Art. 36 - Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o estiver substituindo, decidir mesmo sem a convocação da Mesa, sobre assunto de competência desta.

SEÇÃO III

DA PRESIDÊNCIA

Art. 37 - O Presidente é o representante da Câmara Municipal e o dirigente dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos da Lei Orgânica do Município e deste Regimento Interno.

Art. 38 - São atribuições do Presidente da Câmara Municipal, além das que estão expressas neste Regimento, as que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas ou que decorram das
responsabilidades em conjunto com a Mesa Diretora:

I – Exercer a relação externa do Poder Legislativo Municipal, inclusive representa-lo em juízo ou fora dele, prestando, inclusive, informações em mandado de segurança contra ato da Mesa Diretora ou
do Plenário;

II - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara, podendo expedir Resoluções Administrativas e Portarias relativas a procedimentos de regulação interna funcional;

III - Receber o compromisso e empossar Vereadores, Prefeito e Vice- Prefeito que não tiverem sido empossados na Sessão de Instalação da Legislatura, bem como os Suplentes de Vereadores;

IV - Presidir as eleições da renovação da Mesa Diretora e dar posse aos membros eleitos;

V - Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

VI - Presidir a Mesa Diretora;

VII - Manter a ordem;

VIII - Fazer publicar os atos da Mesa, bem como as Resoluções, os Decretos Legislativos, Portarias, Lei por ele promulgadas e Atos Administrativos.

IX - Declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores nos casos previstos em Lei;

X - Requisitar os recursos financeiros destinado às despesas da Câmara Municipal;

XI - Convocar os suplentes, nos casos previstos na Legislação pertinente;

XII - Exercer, em substituição, a chefia do Executivo Municipal, nos casos previstos em Lei;

XIII - Designar Membros das Comissões Especiais, observadas as indicações partidárias com representação na Câmara Municipal;

XIV – Designar Membros das Comissões Permanentes para atuarem temporariamente com emissão de pareceres, quando não for possível o preenchimento dos membros das comissões através do
procedimento eletivo;

XV - Mandar prestar informações por escrito e expedir certidões requeridas para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações;

XVI - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com representantes das comunidades;
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XVII - Prover quanto ao funcionamento da Câmara e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos Servidores da Casa, na forma da Lei;

XIII - Representar sobre a inconstitucionalidade de Lei ou Ato do Prefeito Municipal;

XIX - Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nas reuniões;

XX - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, na forma deste Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município;

XXI - Convocar os Vereadores para suas atividades ordinárias e extraordinárias na forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município;

XXII - Substituir o Prefeito, em caso de ausência ou impedimento do Vice-Prefeito;

XXIII – Apresentar proposições por qualquer de suas formas permitidas, sendo facultativo exercer o direito de voto e obrigatório, apenas, nas seguintes situações:

a) Eleição da Mesa Diretora;

b) Quando a matéria exigir quórum de dois terços;

c) Quando ocorrer empate nas votações nominais e simbólicas.

XXIV - Declarar destituído membro da Mesa Diretora, ou de Comissão Legislativa Permanente, nos casos previstos neste Regimento Interno;

XXV - Comunicar ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre o resultado do Julgamento das Contas do Prefeito;

XXVI – participar das discussões das matérias, quando assim o desejar, sem necessidade de transferir os trabalhos para o substituto;

XXVII - Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Câmara;

XXVIII - Comunicar a Justiça Eleitoral sobre a vacância dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e de Vereador, bem como sobre o resultado de processos de cassação de mandatos.

XXIX - Assinar Atas e demais documentos da Câmara Municipal;

XXX - Encaminhar pedido de intervenção no Município, nos casos previstos em Lei;

XXXI - Ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques nominativos em ordem de pagamento, juntamente com o servidor designado para responder pela tesouraria;

XXXII - Praticar atos de intercomunicação com o executivo;

XXXIII - Administrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar e assinando os atos de nomeação, promoção, reclassificação, exoneração, aposentadoria, concessão de férias e de licenças, atribuindo aos
servidores do Legislativo vantagens legalmente autorizadas, determinando a apuração de responsabilidades administrativas civil e criminais de servidores faltosos e aplicando-lhes penalidades,
decidindo os recursos interpostos por servidores da Câmara e praticar os demais atos atinentes a essa área de sua gestão;

§ 1º - Quanto às reuniões da Câmara Municipal, compete ao Presidente:

a) Presidi-las;

b) Manter a ordem;

c) Conceder a palavra aos Vereadores;

d) Advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo que ultrapasse o tempo regimental;

e) Interromper o orador que se desviar da questão, falar sobre o vencido ou, em qualquer momento, incorrer nas infrações atentatórias do decoro parlamentar, ou seja, usar em discurso ou proposição,
de expressões que configurem crimes contra a honra ou contenham incitamento a prática de crimes e, em caso de insistência, cassar a palavra do orador;

f) Convidar o Vereador a retirar-se do Plenário, quando perturbar a ordem;

g) Suspender ou encerrar a sessão, quando se fizer necessário para resguardar a ordem.

h) Autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em resumo ou apenas mediante referência em Ata;

i) Decidir as questões de ordem e as reclamações;

j) Organizar a pauta de Expediente e da Ordem do Dia das reuniões;

l) Anunciar os projetos e demais proposições, despachando-os e esclarecendo sobre os prazos;

m) Submeter à discussão e a votação matéria destinada a deliberação, bem como estabelecer o ponto da questão de que será objeto de votação;

n) Convocar as reuniões da Câmara;

o) Aplicar censura verbal ao Vereador;

p) Convocar os Vereadores com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, para sessões extraordinárias.

§ 2º - Quanto as Comissões, além de outras atribuições, cabe ao Presidente:

a) Assegurar meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;

b) Convidar o Relator ou outro membro da Comissão, para esclarecimentos;

c) Convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos membros;

§ 3º - Quanto a Mesa, compete ao Presidente, dentre outras atribuições:

a) Presidir as reuniões;

b) Tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;

c) Distribuir a matéria que dependa de parecer;

d) Executar as suas deliberações, quando tal atribuição não seja de outro membro da Mesa.

Art. 39 - O Presidente da Câmara não poderá participar das deliberações, quando tratar-se de matéria de cassação de mandato em que o mesmo for denunciante.

Art. 40 - O Presidente da Câmara será destituído, em processo com direito a ampla defesa, nos casos de transgressão ao decoro parlamentar.

Art. 41 - O Presidente da Câmara, quando estiver substituindo o Prefeito nos casos previstos em Lei, ficará impedido de exercer qualquer atribuição ou praticar qualquer ato que tenha implicação com a
função legislativa, sendo transferida a Presidência para o substituto imediato.

Art. 42 - O Presidente da Câmara, em qualquer momento, poderá fazer ao Plenário comunicação de interesse da Câmara ou do Município.

Art. 43 - O Presidente poderá delegar ao Primeiro Secretário competência que lhe seja própria.

Parágrafo único – Compete ao Vice-Presidente, sucessivamente, substituir o Presidente em suas licenças, impedimentos ou ausências.

SEÇÃO IV

DOS SECRETÁRIOS

Art. 44 - Compete ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora:

I - Fazer a chamada dos Vereadores nas reuniões, anotando as ausências;

II - Proceder a leitura das matérias do Expediente e de documentos ou atos por determinação do Presidente;

III - Secretariar as reuniões plenárias, tomando assento na Mesa;
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IV - Assinar, com o Presidente, as Atas das sessões e todos os papéis nos quais se exija assinatura da Mesa;

V – Substituir, nos seus impedimentos, faltas ou ausências, o Vice Presidente;

VI - Tomar parte em todas as votações;

VII – Fazer a inscrição dos oradores nos livros próprios.

Art. 45 - Compete ao Segundo Secretário:

I - Substituir o Primeiro Secretário e desempenhar, na ausência deste, todas as funções expressas neste Regimento;

II - Auxiliar o Primeiro Secretário durante os trabalhos das reuniões;

III - Assinar, juntamente com o Presidente, as Atas das reuniões e todos os papéis nos quais se exija assinatura da Mesa, no impedimento do Primeiro Secretário;

CAPÍTULO II

DO PLENÁRIO

Art. 46 - O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituindo-se do conjunto dos Vereadores em exercício, em local, forma e quórum legal para deliberar.

§ 1º - O local de deliberação é o recinto de sua sede e só por motivo de força maior o Plenário reunir-se-á, por decisão própria, em local diverso;

§ 2º - A forma legal para deliberar é a reunião do Plenário e o horário prefixado para as deliberações;

§ 3º - Quórum é o número determinado na Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento, para a realização das reuniões e para as deliberações;

§ 4º - Não integra o Plenário o Presidente da Câmara, quando se achar em substituição ao Prefeito.

Art. 47 - São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I - Legislar sobre matérias de competência do Município com sanção do Prefeito Municipal, previstas na Lei Orgânica Municipal;

II - Exercer as atribuições privativas de competência da Câmara Municipal, previstas na Lei Orgânica Município.

CAPÍTULO III

DAS COMISSÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48 - As Comissões Legislativas são:

I - Permanentes, constituídas por Presidente, Relator e Membro, eleitos através de votação aberta para mandato de 2 (dois) anos, com atribuições e prerrogativas técnico-legislativo integrantes da
estrutura institucional da Câmara, que têm por finalidade apreciar os assuntos, as proposições e os projetos submetidos ao seu exame e sobre eles emitir pareceres, assim como exercer o
acompanhamento dos planos e programas governamentais e a fiscalização orçamentária do Município, no âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas de atuação;

II - Temporárias, criadas para atuar por tempo e assunto determinados, que se extinguem quando alcançado o fim a que se destinam ou expirado o prazo de duração.

SEÇÃO II

COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49 - Às Comissões Legislativas Permanentes, em razão de matéria de sua competência, cabe emitir pareceres sobre as proposições que lhes forem distribuídas, notadamente sobre emendas à Lei
Orgânica, Projetos de Lei, Projetos de Decretos Legislativos e de Resoluções, inclusive as respectivas Emendas que forem apresentadas, observada a competência do Plenário na forma da Lei
Orgânica do Município, exceto sobre requerimentos, moções e indicações.

Art. 50 - Os pareceres escritos pelas Comissões Legislativas Permanentes, não terão caráter de deliberação em primeiro turno, cabendo ao Plenário complementar a decisão deliberativa final sobre a
matéria apreciada.

Art. 51 - A aprovação ou a rejeição nas Comissões, não descaracteriza a obrigatoriedade de deliberação pelo Plenário.

Art. 52 – As Comissões Permanentes poderão oferecer emendas aos Projetos em análise

Art. 53 - Poderão participar dos trabalhos das Comissões como membros credenciados e sem direito a voto, técnicos de reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas, que tenham
legítimo interesse no esclarecimento do assunto submetido à apreciação das mesmas.

§ 1º - Essa credencial será outorgada pelo Presidente da Comissão, de ofício, ou a requerimento da maioria de seus membros;

§ 2º - No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão convidar a participar representantes da sociedade organizada, solicitar informações, tomar depoimentos, requisitar documentos e
proceder a diligências que julgarem necessárias;

§ 3º - As Comissões poderão solicitar ao Prefeito e aos Secretários Municipais, por intermédio do Presidente da Câmara e independentemente de deliberação do Plenário, todas as informações que
julgarem necessárias, ainda que não se refiram às proposições entregues para apreciação, desde que o assunto seja de competência das mesmas;

§ 4º - Sempre que a Comissão solicitar informações ao Prefeito, às Secretarias e aos Órgãos da Administração Pública, ou solicitar audiência preliminar de outra Comissão, fica interrompido pelo prazo
máximo de 15 (quinze) dias, findo o qual, deverá a Comissão exarar parecer;

§ 5º - O prazo não será interrompido quando se tratar de Projeto com prazo fatal para deliberação; neste caso, a Comissão que solicitou as informações poderá completar seu parecer em até 48 horas
após as respostas do Executivo, cabendo ao Presidente da Câmara diligenciar junto ao Prefeito, para que as informações sejam atendidas no menor espaço de tempo possível;

Art. 54 - As eleições das Comissões serão feitas em votação aberta pelo quórum de maioria simples, observado quanto ao seguinte:

§ 1º - Far-se-á a votação para as Comissões mediante cédulas digitalizadas, contendo os nomes dos Vereadores e os respectivos cargos para as comissões (Presidente, Relator e Membro), podendo
ser procedida em consenso entre as lideranças ou blocos partidários.

§ 2º - Não podem ser votados os Vereadores licenciados e os Suplentes em exercício, bem como o Presidente da Câmara.

§ 3º - Cada Comissão Permanente será composta por 03 (três) Vereadores distribuídos nos cargos de Presidente, Relator e Membro.

§ 4º - na sessão em que se realizar a eleição para as comissões a Presidência da Câmara concederá tempo máximo de 15 (quinze) minutos, cujo tempo é destinado para que os Vereadores formalizem
as chapas contendo os nomes dos seus integrantes e respectivos cargos a que concorrem.

§ 5º - somente serão submetidos em votação os nomes para os quais tenham sido apresentados nas chapas, desde que devidamente autorizado pelo Vereador.

§ 6º - no caso de comissão que não tenha sido preenchida na sua integralidade, serão os cargos faltosos designados pela Presidência quando se fizer necessária a emissão de parecer em matéria
vinculada à respectiva comissão.

§ 7º - Apenas o Presidente da Câmara não poderá integrar as comissões permanentes.

SUBSEÇÃO II

DA ORGANIZAÇÃO, COMPETÊNCIA E TRÂMITE NAS COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES

Art. 55 - São as seguintes as Comissões Legislativas Permanentes:

I - Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final;

II – Finanças, Orçamento e Tributação
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III – Infra Estrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Agricultura

IV – Educação, Cultura, Desporto, Turismo, Saúde e Assistência Social;

Art. 56 - Compete à Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final, emitir pareceres sobre matérias vinculadas aos seguintes aspectos:

I- Constitucionalidade, Legalidade, amparo Regimental e de Técnica Legislativa de Projetos, Emendas ou Substitutivos, sujeitos apreciação da Câmara ou de suas Comissões, para efeito de
admissibilidade e tramitação;

II- Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município;

III- Assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de recurso interposto sobre
matérias ou decisões;

IV- Assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, organização do Município, organização da Administração Pública direta e indireta e as funções essenciais da mesma administração;

V- Matérias relativas ao Direito Público Municipal;

VI- Pedido de intervenção do Estado no Município;

VII- Criação, supressão e modificação de Distritos;

VIII- Autorização ao Prefeito e ao Vice-Prefeito para se ausentarem do Município;

IX- Regime jurídico dos Servidores Públicos Municipais;

X- Regime jurídico-administrativo dos bens municipais;

XI- Recursos interpostos às decisões da Presidência;

XII- Votos de censura, aplauso ou repúdio que envolver o nome da Câmara;

XIII- cassação e suspensão do exercício do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores

XIV- Convênios e consórcios;

XV Todos os assuntos que envolvam parecer sob aspectos constitucional, legal e regimental, exceto nos Projetos de Lei Orçamentário, Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Prestação de Contas
dos Gestores, que ficam sob competência da Comissão específica.

XVI- Vetos e revogações de Leis, Resoluções e Decretos Legislativos;

XII- Declarações de utilidade pública;

XIII- Transações que envolvam bens patrimoniais móveis e imóveis do Município;

XIV – Veto do Prefeito.

Art. 57 - Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, emitir pareceres sobre matérias vinculadas aos seguintes aspectos:

I - Sistema financeiro e relativos a ordem econômica municipal;

II - Operações financeiras;

III – Orçamento (LOA), Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Plano Plurianual (PPA);

IV – Abertura de créditos orçamentário/financeiro;

V- proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública;

VI - Remuneração dos Vereadores, do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Secretários Municipais;

VII – Criação de cargos e reajuste de salários, estrutura administrativa, plano de carreira e matérias pertinentes aos Servidores Municipais;

VIII- Criação de Tributos e Dívida Pública Municipal;

IX- Código Tributário;

X- Tomada de contas do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal;

XI- Pareceres do Tribunal de Contas sobre as Prestação de Contas dos Gestores,

Art. 58 - Compete à Comissão de Infra-Estrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Agricultura, emitir pareceres sobre matérias vinculadas aos seguintes aspectos:

I – Obras e serviços públicos;

II – Uso e ocupação do solo urbano;

III – Transportes;

IV – Habitação;

V – Plano Diretor, Código de Obras e de Posturas;

VI – Infra-estrutura e desenvolvimento urbano;

VII - Saneamento básico;

VIII – Mercado, feira e matadouro;

IX – política e sistema municipal de controle do meio ambiente;

X - Assuntos atinentes à agricultura e pecuária;

XI - Organização do setor rural e política municipal de cooperativismo;

XII - Estímulos à agricultura, à pesquisa e à experimentação agrícola;

Art. 59 - Compete à Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Turismo, Saúde e Assistência Social, emitir pareceres sobre matérias vinculadas aos seguintes aspectos:

I- Assuntos atinentes educação em geral; política e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; recursos humanos e financeiros para a educação;

II- Desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos culturais com outros municípios;

III- Sistema desportivo municipal e sua organização; política e plano municipal de educação física e desportiva;

IV- Diversão e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens cívicas;

V- Assuntos atinentes saúde no Município;

VI- Assistência médica-previdenciária; instituição de assistência social do Município;

VII- Medicina alternativa;

VIII- Higiene, educação e assistência sanitária;

IX- Atividades médicas e paramédicas;

X- Controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados, na competência municipal;
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XI- Saúde ambiental, ocupacional e infortunística;

XII- Alimentação e nutrição;

XIII- Assistência e proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, aos idosos e aos portadores de deficiência;

XIV- Matérias relativas à família, à mulher, à criança e ao adolescente, ao idoso e ao excepcional ou deficiente físico;

XV- Assistência social;

XVI- Turismo em geral.

Art. 60 - Às Comissões competem o ordenamento dos seus trabalhos, podendo solicitar o auxílio dos setores Legislativo e Administrativo da Secretaria da Câmara, ressalvados os casos expressos e
com observância das seguintes regras:

I - Cada Comissão Legislativa Permanente reunir-se-á nos dias de terças-feiras, às 9:00 horas, desde que receba matéria para emissão de parecer, podendo também reunir-se em qualquer dia desde
que necessário e em comum acordo dos seus integrantes, para estudo, debate, deliberação e outros procedimentos que se faça imprescindível;

II – Recebida a matéria para apreciação, cabe ao Presidente da Comissão designar o dia de reunião, observado o disposto no Inciso anterior;

III - Recebida da Mesa Diretora a matéria para exame, a Comissão terá o prazo improrrogável de dez (10) dias para apresentação de parecer por escrito, recomendando a aprovação ou rejeição da
matéria através de conclusões sintéticas, sendo admitido, neste período, a oferta de eventuais emendas sobre a matéria apreciada;

IV – O prazo de que trata o Inciso III não será computado nos períodos de recesso legislativo.

Parágrafo Único – Esgotado o prazo sem que as comissões tenham concluído e encaminhado os respectivos Pareceres, a Presidência da Câmara comunicará ao Plenário e submeterá a matéria para
deliberação na primeira sessão seguinte ao do término do prazo.

SEÇÃO III

DOS INTEGRANTES DAS COMISSÕES

Art. 61 - Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste Regimento:

I – Receber a matéria e repassá-la para o Relator e o Membro.

II – votar no parecer do Relator.

III - Determinar os dias e horários de suas reuniões, convocando-as.

IV - Manter a ordem e a serenidade necessárias;

V - Submeter à deliberação todas as matérias distribuídas para análise;

VI - Dar conhecimento à Comissão, das matérias recebidas e despachá-las;

VII - Dar conhecimento a seus pares da pauta das reuniões, prevista e organizada na forma deste Regimento;

VIII - Determinar o registro de todos os trabalhos da Comissão e o respectivo despacho;

IX - Devolver à Mesa Diretora toda matéria submetida à apreciação da Comissão no prazo estabelecido pelo Regimento Interno;

X - Assinar pareceres e convidar os demais membros da Comissão a fazê-lo;

XI - Representar a Comissão;

XII - Solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão ou designação de substituto para membro faltoso;

XIII - Requerer ao Presidente da Câmara a distribuição, quando necessária, de matéria a outras Comissões.

Art. 62 – Ao Relator compete exarar o parecer sobre a matéria em apreciação.

Art. 63 – Ao Membro compete votar no parecer do Relator.

SEÇÃO IV

IMPEDIMENTOS E AUSÊNCIAS

Art. 64 - Sendo o Vereador autor de matéria, fica impedido para atuar na Comissão responsável pela apreciação da mesma, sendo substituído por Vereador a ser designado pela Presidência para atuar
especificamente na matéria em apreciação.

§ 1º - Sendo o trabalho da Comissão prejudicado pela falta de comparecimento de membro efetivo ou de suplente, o Presidente da Câmara, a requerimento do presidente da Comissão ou de qualquer
Vereador, designará substituto para membro faltoso;

§ 2º - Cessará a substituição logo que o titular ou o suplente voltar ao exercício.

SEÇÃO V

DAS VAGAS

Art. 65 - A vaga, em Comissão, verificar-se-á em virtude de término do mandato, renúncia, falecimento ou perda de lugar.

SEÇÃO VI

REUNIÕES DAS COMISSÕES

Art. 66 - As Comissões Legislativas Permanentes deverão reunir-se na sede da Câmara Municipal nos dias de terças-feiras, às 9:00 horas, desde que tenham recebido matérias para emissão de
parecer.

Art. 67 - Das reuniões de Comissões Legislativas Permanentes, serão exarados os pareceres sobre as matérias em apreciação, cuja pauta será organizada pelo seu Presidente.

Art. 68 - Os trabalhos das Comissões são deliberativos por maioria de votos dos seus integrantes, cabendo ao Presidente desempatá-las.

Art. 69 – Os pareceres serão assinados pelos integrantes de cada comissão, fazendo constar os votos contrários e favoráveis sobre a matéria apreciada.

Art. 70 – expirado o prazo regimental sem que a comissão tenha ofertado o Parecer, o Presidente da Câmara comunicará em plenário e submeterá a matéria em deliberação na primeira sessão após o
término do prazo.

SEÇÃO II

COMISSÕES LEGISLATIVAS TEMPORÁRIAS

Art. 71 - As Comissões Temporárias são:

I - Especiais;

II - De Inquérito;

III – De Representação.

SUBSEÇÃO I

COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 72 - As Comissões Especiais serão constituídas, por prazo certo, para:

I - Apreciação e estudos de problemas municipais;
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II - Elaboração de pareceres sobre assuntos de relevância do Município;

SUBSEÇÃO II

COMISSÕES DE INQUÉRITO

Art. 73 - As Comissões de Inquérito serão constituídas a requerimento de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara Municipal, para apurar fato determinado e por prazo certo com poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em Lei e neste Regimento, devendo o requerimento ser aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1º - As denúncias, objeto do requerimento, deverão ser fundamentadas;

§ 2º - Considera-se fato determinado, o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que estiver devidamente caracterizado
no requerimento de constituição da Comissão;

§ 3º - Recebido o requerimento, o Presidente da Câmara submeterá para votação em plenário na primeira sessão que se realizar e, em sendo aprovado, será editada a Resolução de instalação e
arquivado em caso de rejeição.

§ 4º - A Comissão de Inquérito, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá o prazo de 120 dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por até, no máximo, 30 (trinta) dias,
mediante deliberação do plenário pelo quórum de maioria absoluta;

§ 5º - Não será constituída nova Comissão de Inquérito, antes do encerramento dos trabalhos de Comissão anteriormente instaurada.

§ 6º - A Comissão de Inquérito terá sua composição numérica indicada no ato de sua constituição, que também constará da provisão de meios ou recursos administrativos, as condições organizacionais
e o assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das providências solicitadas.

Art. 74 - A Comissão de Inquérito poderá, observada a legislação especifica:

I - Requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como, em caráter transitório, os de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta, indireta e fundacional,
necessários ao bom andamento dos seus trabalhos;

II - Determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública, informações e documentos, requerer audiência de
Vereadores e Secretários do Município, tomar depoimentos de autoridades e requisitar os serviços de autoridades municipais, inclusive policiais;

III - Incumbir qualquer de seus membros ou funcionários requisitados dos serviços da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus trabalhos, dando conhecimento prévio à
Mesa;

IV - Deslocar-se a qualquer ponto do Município para a realização de investigações e audiências públicas;

V - Estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de diligência sob as penas da Lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

VI - Se forem diversos os fatos interrelacionados objeto do inquérito, dizer em separado sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação das demais.

SUBSEÇÃO III

COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO

Art. 75 - As Comissões de Representação serão constituídas, quando se fizer necessário e por delegação da Presidência, para cumprir missão temporária representativa da Câmara Municipal em
solenidades, congressos, simpósios, apoio a movimentos, trabalhos e emergências que digam respeito ao bem comum.

SEÇÃO IX

DA SECRETARIA DA CÂMARA

Art. 76 - Os serviços administrativos da Câmara Municipal serão executados sob a orientação da mesa Diretora através da Secretaria.

Art. 77 - A nomeação, admissão, exoneração, demissão, dispensa e disponibilidade, bem como todos os atos administrativos do funcionalismo da Câmara compete ao Presidente da Câmara.

Art. 78 - A correspondência oficial será elaborada pelo Setor/Órgão competente Administrativo ou de Gabinete, sob a coordenação da Presidência.

Art. 79 – Compete ao Setor Administrativo, com autorização do Presidente, fornecer no prazo de 15 dias as solicitações e requisições formalmente protocoladas.

TÍTULO III

DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 80 - As sessões da Câmara Municipal, salvo deliberação expressa em contrário e nos casos previstos neste Regimento, serão sempre públicas, com duração máxima de 3 (três) horas.

Art. 81 - Poderá ser suspensa ou encerrada a sessão, por deliberação da Presidência:

I - Por conveniência da ordem;

II - Por falta de quórum para as votações;

III - Por solicitação de qualquer Vereador, desde que se acatada pelo Presidente;

IV - Para realização de reunião secreta, nos termos deste Regimento;

V - Em homenagem à memória de pessoas falecidas;

VI - Quando presentes menos de um terço de seus membros;

VII - Por falta de matéria para ser discutida e votada.

Art. 82 - A Câmara poderá destinar tempo especifico de Palavra Livre no Expediente, à comemorações especiais ou interromper a sessão para recepção de personagens ilustres, desde que assim
resolva o presidente.

Art. 83 - Para manutenção da ordem, nas sessões serão observadas as seguintes regras:

I – Somente os Vereadores poderão permanecer nas Bancadas;

II - Não será permitida conversação que perturbe a leitura da Ata, documento, chamada, comunicação da Mesa ou debates;

III - O Vereador não poderá usar da palavra sem autorização do Presidente, também sendo vedado dirigir ofensas que macule outro Vereador;

V – Para o Vereador retirar-se da sessão, deverá solicitar permissão ao Presidente.

§ 1º - As sessões são caracterizadas pelas formas seguintes:

I - ORDINÁRIAS, as realizadas semanalmente nos dias de quintas-feiras, com início às 19:30 horas e duração máxima de 3 (três) horas, nos períodos compreendido entre 15 de fevereiro a 30 de junho
e 1º de agosto a 15 de dezembro.

II - EXTRAORDINÁRIAS, as realizadas no período de recesso legislativo compreendido de 1º a 31 de julho e de 16 de dezembro a 14 de fevereiro, podendo ser realizada em qualquer horário e dia da
semana, cabendo ao Presidente estabelecer no ato convocatório.

III - SOLENES, são aquelas destinadas à comemorações e homenagens de qualquer espécie, concessão de honrarias, instalação de Legislatura e posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito,
devidamente convocada pela Presidência.

§ 2º - Qualquer cidadão poderá assistir as sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, na parte do recinto reservada ao público, desde que:

I - Não porte arma;

II - Mantenha-se em silêncio durante os trabalhos;

III - Não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passe em Plenário;
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IV - Atenda as determinações do Presidente;

V – Não interpele os Vereadores;

VI - Apresente-se convenientemente trajado.

§ 3º - O Presidente determinará a retirada do assistente que se conduza de forma a perturbar os trabalhos e evacuará o recinto sempre que julgar necessário;

§ 4º - A prorrogação das reuniões Ordinárias, Extraordinárias e Secretas poderá ser deliberada pelo Plenário, por proposta do Presidente ou a requerimento verbal de Vereador, desde que se faça
necessário para votação de matéria.

§ 5º - O tempo da prorrogação será previamente estipulado, não podendo exceder a 30 (trinta) minutos;

§ 6º - Havendo dois ou mais pedidos de prorrogação de reunião, será votado o que visar menor tempo de duração e ficando prejudicados os demais;

§ 7º - A sessão somente será aberta se constar o comparecimento de, no mínimo, um terço dos Vereadores que a compõem, salvo as reuniões solenes as quais realizar-se-ão com qualquer número de
Vereadores;

§ 8º - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á Ata, contendo de forma resumida os assuntos e pronunciamentos tratados, que será submetida ao Plenário na sessão seguinte;

§ 9º - As proposições e os documentos apresentados em reunião serão indicados na Ata somente com a menção do objeto a que se referirem;

§ 10 - A primeira sessão do período ordinário de cada ano, será reservada exclusivamente para a leitura da mensagem anual do Governo Municipal, não constando de expediente nem deliberações.

§ 11 - A Ata da última sessão de cada Legislatura, será redigida e submetida a aprovação na própria sessão com qualquer número, antes do seu encerramento;

§ 12 – A Ata será assinada pelos Vereadores que estejam presentes na sessão em que a mesma for votada, independentemente do voto que o cada Vereador proferir, ficando o registro dos Vereadores
que votaram favoráveis, contrários ou abstenção de voto quando da elaboração da ATA em que foi deliberada.

§ 13 - O Vereador que esteja presente na sessão poderá solicitar retificação de trechos da Ata, especificamente quanto ao próprio pronunciamento ou sobre omissão de matérias de sua autoria, não
cabendo ao autor da retificação manifestar-se sobre assuntos de outros Vereadores.

§ 14 – O pedido de retificação dos termos da Ata será decidido pelo Presidente, ficando a alteração requerida inserida na ATA da sessão em que for manifestada.

§ 15 – A Câmara Municipal poderá realizar Sessões Itinerantes nas comunidades rurais do município de Lagoa Nova, sendo no máximo duas sessões por cada período ordinário semestral (15 de
fevereiro a 30 de junho e 01 de agosto a 15 de dezembro), desde que seja apresentado e aprovado em Plenário, por maioria simples, requerimento prévio indicando a comunidade a ser realizada a
sessão.

§ 16 - Durante a sessão itinerante de que trata o Parágrafo 15 deste Artigo, poderá ser concedido o uso da palavra para uma liderança da comunidade em que estiver sendo realizada a sessão, pelo
prazo máximo de 10 (dez) minutos, com o objetivo específico de ser apresentado pelo orador os problemas ou opiniões voltados para a comunidade.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

SEÇÃO I

ESTRUTURA GERAL

Art. 84 - As sessões Ordinárias compõem-se das seguintes partes:

I - Expediente;

II - Ordem do Dia;

III – Explicação pessoal;

IV - Momento da presidência;

SEÇÃO II

DO EXPEDIENTE

Art. 85 - O EXPEDIENTE destina-se a verificação do quórum, abertura da sessão, leitura, discussão e votação da Ata da sessão anterior, leitura das matérias apresentadas e uso da palavra pelos
Vereadores.

§ 1º - A sessão será iniciada com a verificação do quórum de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Vereadores, nos termos deste Regimento.

§ 2º - Feita à verificação do quórum para a instalação da sessão, o Presidente declarará aberta à mesma proferindo as seguintes palavras: "HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL E SOB A PROTEÇÃO
DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO”

§ 3º - Não havendo número legal para abrir a sessão, o Presidente aguardará o tempo máximo de 10 (dez) minutos e, persistindo a falta de quórum, será declarada prejudicada a sessão com anotação
dos Vereadores em Ata sintética.

§ 4º - Sendo constatada a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Vereadores, será declarada aberta a sessão.

§ 5º - Declarada aberta a sessão, mas não sendo registrada a presença de, no mínimo, a maioria absoluta da composição da Câmara, não será feita a leitura da ATA pelo Secretário nem a leitura das
matérias, prosseguindo para o uso da palavra dos Vereadores e logo após encerrada a sessão.

§ 6º - Sendo registrada a presença de, no mínimo, a maioria absoluta da composição da Câmara, será iniciada a sessão e na sequencia procedido o sorteio dos Vereadores que desejarem fazer uso da
palavra no expediente, onde cada um retirará um número do envelope que corresponderá a ordem de sua inscrição.

Art. 7º - Depois do Sorteio dos oradores será procedida a leitura da ATA e logo após submetida em discussão e votação pela maioria simples de votos.

§ 8º - Logo após a votação da ATA, será feita pelo Secretário a leitura das matérias apresentadas.

§ 9º - Logo após a leitura das matérias do Expediente, será concedida a palavra aos Vereadores no expediente inscritos através de sorteio, onde cada um poderá usá-la ou desistir de fazer uso, sendo o
tempo máximo de 10 (dez) minutos.

§ 10 - Encerrado o tempo para uso da palavra o Presidente declara aberta a Ordem do Dia, onde serão discutidas e votadas as matérias.

§ 11 – Encerrada a discussão e votação das matérias, o Presidente faculta a palavra para a comunicação de lideranças por, no máximo, 5 (cinco) minutos e ao término declara encerrada a sessão.

Art. 86 - As inscrições dos oradores no Expediente serão feitas por sorteio, conforme definido no § 6º do Art. 85.

Art. 87 – Poderá ser facultada a palavra na Tribuna Livre para pessoas ou Representantes de Entidades, desde que se inscrevam na Secretaria da Câmara até, no máximo, o expediente funcional do
dia anterior ao da sessão, para tratar de assuntos de interesse da comunidade e com tempo de uso da palavra decidido pelo Presidente, observada a importância do assunto tratado.

SEÇÃO III

ORDEM DO DIA

Art. 88 - Findo o Expediente, dar-se-ão as discussões e votações das matérias destinadas à Ordem do Dia.

§ 1º - Verificada a presença da maioria absoluta dos Vereadores, serão iniciadas as discussões e votações, obedecida a seguinte ordem:

I - Matérias em regime especial;

II - Matérias em regime de urgência;

III - Matérias em regime de prioridade;

IV - Veto;

V – Projetos;

VI - Requerimentos e outras proposições.
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§ 2º - Antes da discussão da matéria, o Secretário da Mesa fará a leitura resumida da mesma.

SEÇÃO IV

DAS COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS

Art. 89 – Após o término da Ordem do Dia e não tendo completado o tempo regimental de 3 (três) horas, será facultada a palavra aos Vereadores que exerçam liderança partidária ou do Prefeito
Municipal, pelo tempo máximo de 5 (cinco) minutos e sem aparte, destinado à manifestação sobre atitudes pessoais assumidas durante a reunião, ou no exercício do mandato, ou ainda, no exercício da
Liderança, que será constado na Ata apenas os nomes dos Vereadores que a utilizaram, não sendo transcrito o assunto abordado.

SEÇÃO V

MOMENTO DA PRESIDÊNCIA E TÉRMINO DA SESSÃO

Art. 90 – concluídas as explanações, o Presidente da Câmara poderá fazer breves e necessárias comunicações e ao término declarar encerrada a sessão.

CAPÍTULO III

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 91 - A convocação da Sessão Extraordinária durante o recesso legislativo, sempre justificada, será feita pelo Presidente da Câmara atendendo solicitação do Prefeito, da própria Mesa Diretora ou
por iniciativa de dois terços dos Vereadores.

§ 1º - A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, através de comunicação escrita aos Vereadores, podendo também ser feita durante a sessão ordinária,
onde neste caso será inserida em Ata e ficando automaticamente cientificados todos os Vereadores presentes na sessão.

§ 2º - Quando a sessão extraordinária for convocada por solicitação do Prefeito, este o fará indicando as matérias para deliberação mediante oficio dirigido ao Presidente da Câmara, demonstrando a
urgência ou interesse público relevante.

§ 3º - De posse do oficio, o Presidente emitirá a convocação aos Vereadores.

§ 4º - Durante a convocação extraordinária será apreciada apenas a matéria que motivou a convocação.

Art. 92 - Na sessão extraordinária fica restrita à seguinte sequência:

I - Verificação do quórum de, no mínimo, maioria absoluta;

II - Abertura da reunião;

III – Leitura das matérias da pauta;

IV - Ordem do Dia com matéria específica que gerou a sessão;

V - Encerramento da sessão.

CAPÍTULO IV

SESSÕES SOLENES

Art. 93 - Com exceção da Sessão de Instalação de Legislatura, posse e de Eleição da Mesa Diretora de que trata este Regimento, poderão ser convocadas, pelo Presidente ou por deliberação do
Plenário, Sessões Solenes com intuito de homenagem comemorativo, cívico, concessão de honrarias e ato inaugural, em cujo ato de convocação constará a sua finalidade.

Art. 94 - Nas Sessões Solenes não haverá Expediente nem Ordem do Dia formal, dispensada a leitura da Ata e a verificação de presença.

TÍTULO IV

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

CAPÍTULO I

PROPOSIÇÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 95 - As proposições constituem-se em:

I - Emendas Lei Orgânica Municipal;

II - Projetos de Leis Complementares;

III - Projetos de Leis Ordinárias;

IV - Projetos de Decretos Legislativos;

V - Projetos de Resoluções;

VI - Requerimentos;

VII - Indicações;

VIII – Moções

IX - Pareceres;

X - Emendas;

XI - Recursos;

§ 1º - Proposição é toda matéria sujeita a deliberação das Comissões e/ou do Plenário, devendo ser redigida com clareza e em termos explícitos e sintéticos;

§ 2º - A Indicação terá trâmite especial previsto neste Regimento, sendo dispensada a sua votação.

Art. 96 - A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:

I - Que versar sobre assuntos alheios competência da Câmara;

II - Que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;

III - Que seja inconstitucional, ilegal ou antirregimental;

V - Que seja apresentada por Vereador ausente a reunião;

VI - Que tenha sido rejeitada ou não sancionada e elaborada sem obediência às prescrições da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único - Da decisão da Mesa caberá recurso ao Plenário, que deverá ser apresentado pelo autor e encaminhado à Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final, cujo parecer
será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário.

Art. 97 - Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos regimentais, o seu primeiro signatário.

§ 1º - As assinaturas de apoio não poderão ser retiradas após a entrega da proposição à Mesa;

§ 2º - As assinaturas que se seguirem às do autor, serão consideradas de apoio, implicando na concordância dos signatários com mérito da proposição subscrita;

§ 3º - Considerar-se-á autoria conjunta quando a proposição vier assinada pela Mesa Diretora, por Comissão Legislativa ou por Comissão Mista;

§ 4º - A Correspondência que resultar de proposição de Vereador aprovada pelo Plenário, será enviada em nome do Poder Legislativo.
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Art. 98 - As proposições que forem despachadas as Comissões Legislativas, depois de numeradas e lidas no Expediente, serão processadas pela Secretaria da Câmara conforme instruções da Mesa
Diretora.

Art. 99 - Quando por extravio ou retenção indevida não for possível o andamento de qualquer proposição, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance e providenciará a
sua tramitação.

Art. 100 - O autor poderá solicitar, em qualquer fase da tramitação, a retirada da sua proposição.

§ 1º - Se a matéria ainda não recebeu parecer favorável de Comissão, nem foi submetida à deliberação do Plenário, compete, privativamente, ao Presidente deferir o pedido;

§ 2º - Se a matéria já recebeu parecer favorável ou já tiver sido submetida ao Plenário, a este compete a decisão.

Art. 101 - No início de cada Legislatura, a Mesa comunicará ao Prefeito sobre as proposições oriundas do Executivo que estejam em tramitação na Câmara sem deliberação, onde da mesma forma
comunicará ao Vereador reeleito as matérias que forem oriundas do Legislativo apresentadas na Legislatura anterior e não apreciadas pelo Plenário, para que os autores informem sobre o interesse ou
não de reapresentar as matérias.

Art. 102 - Ao final de cada Legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as proposições, com ou sem parecer, de origem legislativa e que não estiverem de acordo com o disposto neste
Regimento ou que não constituírem proposições de interesse deliberação do Plenário.

SEÇÃO II

DOS PROJETOS

Art. 103 - Os projetos compreendem:

I - Projeto de Lei;

II - Projeto de Decreto Legislativo;

III - Projeto de Resolução.

Art. 104 - Projeto de lei é a proposição que tem por fim regular as matérias no âmbito municipal, como norma legislativa, sujeitando-se a sanção do Prefeito.

§ 1º - A iniciativa do Projeto de Lei pode ser:

I - Do Vereador;

II - Da Mesa Diretora;

III - De Comissão Legislativa;

IV - Do Prefeito Municipal;

V - De cidadãos, na forma e nos casos previstos na Constituição Federal.

§ 2º - As competências, iniciativas e atribuições referentes às Leis são aquelas determinadas pela Lei Orgânica do Município.

Art. 105- A matéria constante de projeto de Lei que tenha sido rejeitada ou não sancionada, somente poderá constituir objeto de novo Projeto com idêntico teor e dentro do mesmo exercício, mediante
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, ressalvadas as proposições de iniciativa do Prefeito.

Art. 106 - Os prazos previstos neste Regimento e na Lei Orgânica do Município, não correm nos períodos de recesso da Câmara.

Art. 107 - Aplica-se aos Projetos, as normas determinadas pela Lei Orgânica do Município, inclusive sobre o veto.

Art. 108 - Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria que exceda os limites da economia interna da Câmara, de sua exclusiva competência, e que tenham efeito externo.

Parágrafo Único - Constitui matéria de Decreto Legislativo, principalmente:

a) Concessão de licença ao Prefeito, nos casos previstos em Lei, e para afastar-se do cargo ou ausentar-se do País ou do Município, por período superior a 15 dias;

b) Aprovação ou rejeição das contas do Município;

c) Perda do mandato de Vereador;

d) Atribuição de título de Cidadão Honorário ou honraria a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços à comunidade;

e) Mudança de local de funcionamento da Câmara:

f) Aprovação de convênios ou acordos em que for parte o Município;

g) Representação à Assembleia Legislativa sobre modificação territorial ou mudança de nome ou da Sede do Município e Distrito;

h) Sustação de Atos Normativos;

i) Concessão de férias anuais de 30 (trinta) dias ao Prefeito Municipal, quando este solicitar deliberação da Câmara Municpal.

Art. 109 - Resolução é a proposição destinada a regular assuntos de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará sobre a sua Secretaria Geral, a Mesa Diretora e os
Vereadores.

§ 1º - Constitui matéria de Projeto de Resolução, principalmente:

a) Constituição de Comissões Especiais;

b) Organização, funcionamento e política da Câmara Municipal;

c) Fixação ou reajuste da remuneração dos Servidores da Câmara;

d) Concessão de licença à Vereador para desempenhar missão temporária de caráter cultural ou de interesse do Município;

e) Regimento Interno e suas alterações;

f) Qualquer matéria de natureza regimental que necessite de Ato que não seja através de Decreto Legislativo;

g) Todo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter geral ou normativo, não enquadrado nos limites dos simples Atos Administrativos.

§ 2º - A Presidência da Câmara poderá editar Ato Normativo através de Resolução Administrativa ou Portaria, destinado a regular procedimentos necessários ao seu regular funcionamento
administrativo.

Art. 110 - São Projetos de Codificação:

I - Código;

II - Consolidação;

III - Estatuto ou Regimento.

§ 1º - Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do sistema adotado e prover completamente a matéria
tratada;

§ 2º - Consolidação é a reunião das diversas Leis em vigor sobre o mesmo assunto, para sistematiza-las;

§ 3º - Estatuto ou Regimento é o conjunto de normas disciplinares fundamentais que regem a atividade de um órgão ou de uma entidade.

Art. 111 - Os Projetos de Código, Consolidação e Estatuto ou Regimento, depois de apresentados em Plenário, serão encaminhados à Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final
para análise de sua admissibilidade.

§ 1º - Durante trinta dias poderão os Vereadores encaminhar à Comissão, emendas e sugestões a respeito;
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§ 2º - A Comissão terá mais trinta dias para exarar parecer, incorporando as emendas e sugestões que julgar conveniente;

§ 3º - Após a Comissão ter exarado Parecer, mesmo que antes do término do prazo, entrará o Projeto em Pauta para a Ordem do Dia, obedecido o interstício regimental, para discussão e votação em
único turno;

SEÇÃO III

DAS EMENDAS

SUBSEÇÃO I

DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA

Art. 112 - A proposta de emenda à Lei Orgânica do Município seguirá o trâmite previsto na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno, observada a votação em dois turnos com interstício
mínimo de 10 (dez) dias entre a primeira e segunda votações, além do quórum mínimo de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Art. 113 – A promulgação da Emenda à Lei Orgânica será feita pelo Presidente da Câmara.

SUBSEÇÃO II

DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 114 – O Projeto de Resolução instituindo novo Regimento Interno ou modificando o seu texto original, só poderá ser aprovado pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, em duas
votações, mediante proposta:

I - Da Mesa Diretora;

II - De um terço, no mínimo, dos Vereadores;

III - De Comissão Legislativa Permanente.

SUBSESSÃO III

DAS EMENDAS

Art. 115 - Emenda é a correção apresentada a um dispositivo de Projeto de Lei, de Decreto Legislativo e de Resolução durante a tramitação da matéria, que podem ser de iniciativa do Vereador ou de
Comissão Permanente, sendo assim classificadas:

I - Supressivas;

II - Substitutivas;

III - Aditivas;

IV - Modificativas.

§ 1º - Emenda Supressiva é a proposição que suprime, no todo ou em parte, parte de outra proposição;

§ 2º - Emenda Substitutiva é a proposição que se apresenta como sucedânea de outra proposição.

§ 3º - Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta dispositivos a outra proposição;

§ 4º - Emenda Modificativa é a proposição que visa alterar a redação de outra proposição;

§ 5º - A emenda apresentada sobre outra emenda, denomina-se subemenda.

SEÇÃO IV

INDICAÇÕES

Art. 116 - Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público aos Poderes competentes, sendo apenas lidas no Expediente e despachadas ao seu destino sem
deliberação do Plenário.

.

SEÇÃO V

MOÇÕES

Art. 117 - Moção é a proposição em que a Câmara Municipal manifesta aplauso, parabéns, gratidão, louvor, reconhecimento, apoio, solidariedade, pesar, condolências, protesto e repúdio sobre
determinado fato.

Parágrafo Único - A Moção, depois de lida no Expediente, será submetida para votação pelo Plenário na Ordem do Dia da mesma sessão, independentemente de parecer de Comissão.

SEÇÃO VI

REQUERIMENTO

Art. 118 - Requerimento é todo pedido verbal ou escrito de Vereador ou de Comissão, feito ao Presidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre assunto do Expediente, da Ordem do Dia ou sobre
qualquer assunto de interesse do Vereador.

§ 1º - Quanto à competência para decidi-los, os requerimentos são de duas espécies:

I - Sujeitos ao despacho do Presidente;

II - Sujeitos deliberação do Plenário.

§ 2º - Quanto à fórmula:

I - Verbais;

II - Escritos.

Art. 119 - Os Requerimentos independem de parecer das Comissões.

Art. 120 - São verbais e de deliberação do Presidente da Câmara, os Requerimentos que solicitem:

I - A palavra ou a desistência dela;

II - A leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário;

III- A observância de disposição regimental;

IV - A retirada, pelo autor, de requerimento ou proposição ainda sem parecer da comissão e não submetido deliberação do Plenário;

V -Verificação de votação ou de quórum;

VI - Retificação de Ata

Art. 121 - São verbais e sujeitos deliberação do Plenário, os Requerimentos que solicitem:

I - Prorrogação de reunião;

II - Destaque de matéria para votação;

III - Encerramento de discussão;

IV - Designação de Relator para exarar parecer, quando for o caso;



 22 Ano I | Nº 0280

Rio Grande do Norte, 20 de Dezembro de 2017

Art. 122 - São escritos e sujeitos a deliberação do Plenário, independentemente de pareceres das comissões, os Requerimentos que versem sobre:

I – pedido de informações, de providencias, de ações administrativas e de serviços, que são direcionados a Instituições públicas ou privadas

II - concessão de licença a Vereador;

III - juntada ou desentranhamento de documento deliberado pelo Plenário;

IV - inserção de documentos em Ata;

V - inclusão de proposição em regime de urgência;

VI - criação de Comissão Legislativa Temporária, observando o disposto neste Regimento;

VII - convocação de Secretários Municipais ou Auxiliares da administração direta, indireta e fundacional;

§ 1º - Os Requerimentos de renúncia de cargo da Mesa Diretora ou de Comissão, são escritos e tem caráter apenas de ciência ao Plenário.

§ 2º - Cada Vereador poderá apresentar, no máximo, 3 (três) requerimentos de sua autoria por sessão, não se incluindo neste teto os requerimentos de iniciativa coletiva.

§ 3º - Os requerimentos só constarão no expediente da sessão, se forem apresentados na Secretaria da Câmara Municipal até, no máximo, o dia anterior de sua realização e dentro do horário de
expediente funcional.

SEÇÃO VII

PARECERES

Art. 123 - Parecer é o pronunciamento do Relator da Comissão sobre matéria sujeita ao seu estudo, que deverá ser assinado pelos demais integrantes da Comissão com a aposição do voto contrário ou
favorável.

Parágrafo Único – Em caso de empate na votação do parecer, o Presidente da Comissão manifestará o seu voto de desempate.

SEÇÃO VIII

DOS RECURSOS

Art. 124 - Recurso é toda petição escrita de Vereador ao Plenário contra ato do Presidente ocorrido durante a sessão, que deverá ser interposto no prazo improrrogável de 2 (dois) dias contados da data
da ocorrência.

Parágrafo Único - O Recurso será dirigido ao Presidente da Câmara e obedecerá à seguinte tramitação:

I - Recebido o Recurso, o Presidente deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, informá-lo e encaminhá-lo à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça para apreciação e emissão de parecer
circunstanciado no prazo de 5 (cinco) dias;

II - Se o parecer for pela improcedência, será o recurso arquivado;

III - Se a Comissão o julgar procedente, será o Recurso encaminhado ao Plenário para deliberação em turno único.

IV - Aprovado o Recurso pelo Plenário, o Presidente deverá observar a decisão soberana e cumpri-la fielmente;

V - Se rejeitado, a decisão do Presidente será integralmente mantida.

SEÇÃO IX

DA TRAMITAÇÃO GERAL DAS PROPOSIÇÕES

Art. 125 - Todas as Proposições serão apresentadas à Secretaria da Câmara Municipal, que serão encaminhadas para sua tramitação.

Art. 126 - O veto, os Projetos de Lei Orçamentário, as Propostas de Emendas à Lei Orgânica e as Propostas de Emendas ao Regimento Interno, terão trâmite especial insertos na Lei Orgânica do
Município e no Regimento Interno, além de outras proposições que regimentalmente deverão ter trâmite especial.

Art. 127 - O Presidente da Câmara não aceitará proposição:

I - Que seja apresentada por Vereador licenciado, ausente ou afastado;

II - Que tenha sido rejeitada no mesmo exercício, salvo se vier subscrita pela maioria absoluta do Legislativo;

III - Que seja formalmente inadequada;

IV - Quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, não observar restrição constitucional ao poder de emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição principal;

V - Quando a proposição versar sobre matéria, na forma e no conteúdo, própria de outra espécie de proposição;

Art. 128 - O Chefe do Executivo poderá solicitar a retirada de proposição de sua autoria mediante oficio dirigido ao Presidente da Câmara, ou através do seu Líder, não podendo em nenhuma hipótese
ser recusada.

SEÇÃO X

DO PEDIDO DE VISTA

Art. 129 - O Vereador pode pedir vista sobre matéria que esteja na pauta da ordem do dia para deliberação, com ou sem parecer, exceto se o plenário tiver deliberado pela concessão de urgência para
votação na mesma sessão.

Parágrafo Único – O prazo máximo para devolução da matéria recebida é de 3 (três) dias úteis, cujo pedido é despachado pela Presidência da Câmara sem deliberação do Plenário.

SEÇÃO XI

PROJETO DE INICIATIVA POPULAR

Art. 130 - A Iniciativa Popular é exercida pela apresentação à Câmara Municipal, de Projeto de Lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores inscritos no Município, com conteúdo de
interesse específico do Município, da Cidade, de Distrito ou de Bairro.

Art. 131 - Os Projetos de competência privativa do Prefeito Municipal e da Câmara Municipal, não serão objeto de Iniciativa Popular.

Art. 132 - A Iniciativa Popular de propor Projeto de Lei caracteriza-se, além do previsto na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno, pela identificação dos eleitores que a subscrevem, com
aposição do nome completo e respectivo endereço, e número do título eleitoral e da seção em que votam.

Art. 133 - Recebido o Projeto de Lei, o Presidente da Câmara cederá protocolo provisório ao responsável pela entrega do mesmo, onde deverá constar os termos de validade do protocolo, enquanto não
se manifestar a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça pela viabilidade do Projeto face às exigências da lei, assinando ao cidadão a data de recebimento do protocolo definitivo, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 134 - Recebido o Projeto de Lei nos termos do artigo anterior, o Presidente despachá-lo-á, em reunião ordinária, à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça que, no prazo de 15 (quinze) dias
emitirá parecer sobre a validade formal e regimental do Projeto de Lei, para trâmite processual no Poder Legislativo.

Art. 135 - O parecer fundamentando da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, favorável ou contrário ao recebimento do Projeto de Lei, será encaminhado ao Presidente da Câmara que
tomará as medidas regimentais.

§ 1º - Se rejeitado o recebimento do Projeto de Lei por vicio de forma, será o cidadão responsável pela entrega do mesmo, comunicado pessoalmente sobre a irregularidade da forma, para que a
comunidade interessada o reapresente na forma da lei;

§ 2º - Se aprovado o recebimento do Projeto de Lei, terá este trâmite próprio das proposições da espécie;

§ 3º - O trâmite de Projeto de Lei de iniciativa popular, a partir do seu recebimento, além de comunicado ao responsável pela sua entrega à Câmara será amplamente divulgado pela imprensa para
conhecimento da comunidade interessada.

Art. 136 - Aplicam-se, no que couber, as normas do Processo Legislativo aos Projetos de Lei de iniciativa popular.

Art. 137 - As emendas ou substitutivos aos Projetos de Lei de iniciativa popular ofertadas pela população, seguirão as normas de tramitação regimental, ouvida a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça sobre sua legalidade e constitucionalidade.
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Art. 138 - Serão admitidos a acompanhar o trâmite do Projeto de iniciativa popular nas Comissões, 02 (dois) subscritores, que deverão ser formalmente indicados pela comunidade, podendo tomar parte
nas discussões, porém sem direito a voto, cuja prerrogativa regimental pertence aos Vereadores.

Art. 139 - Aos subscritores, cabe o direito de indicar Vereador para que os represente na discussão e no acompanhamento do Projeto de Lei de iniciativa popular, devendo tal decisão ser manifestada
formalmente a Câmara, devendo constar da Ata Sessão correspondente.

Art. 140 - O Projeto de Lei de iniciativa popular rejeitado, não poderá ser objeto de reapresentação na mesma Sessão Legislativa.

TÍTULO V

DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇOES

CAPÍTULO I

USO DA PALAVRA

Art. 141 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes determinações regimentais quanto ao uso da palavra:

I - Dirigir-se sempre ao Presidente ou à Câmara voltado para a Mesa, salvo quando responder em aparte, a outro Vereador;

II - Não usar da palavra sem a haver solicitado e sem o devido consentimento;

III - Referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento de Senhor(a) ou Vossa Excelência;

IV - Não abrir diálogo com o público, nem se dirigir ao mesmo de maneira a faltar contra o decoro parlamentar, a não ser em debate oficializado e dirigido pelo Presidente da Câmara.

Art. 142 - O Vereador só poderá falar:

I - Para apresentar retificação ou impugnação da Ata;

II - Quando inscrito na forma regimental, durante o Expediente;

III - Para discutir matéria em debate;

IV - Para levantar questão de ordem;

V - Para apartear, na forma regimental;

VI - Para encaminhar votação;

VII - Para justificar a urgência de requerimento;

VIII - Para justificar o seu voto;

IX - Para comunicação de liderança;

X - Para apresentar requerimento;

XI - Para pedir esclarecimento a Mesa;

XII - Para saudar visitante, quando designado.

Art. 143 - O Vereador a quem for concedida a palavra, deverá, inicialmente, declarar a que título se pronuncia, não podendo:

I - Usar da palavra com finalidade diversa do motivo alegado;

II - Desviar-se da matéria em debate;

III - Falar sobre matéria vencida;

IV - Usar de linguagem imprópria;

V - Ultrapassar o prazo que lhe competir;

VI - Deixar de atender as advertências do Presidente;

VII - Referir-se à matéria despachada a Ordem do Dia ou constante da Ordem do Dia.

Art. 144 - O Presidente solicitará ao orador, de ofício ou a pedido de qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso nos seguintes casos:

I - Para leitura de requerimento urgente;

II - Para comunicação importante à Câmara;

III - Para recepção de visitante;

IV - Para votação de requerimento de prorrogação da reunião;

V - Para atender a pedido de “Pela Ordem", a fim de propor questão de ordem regimental.

Art. 145 - Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, o Presidente a concederá obedecendo a seguinte ordem de precedência:

I - Autor de proposição;

II - Relator de parecer;

III - Autor de emenda:

IV - Alternadamente a quem esteja pró ou contra a matéria em debate.

Art. 146 - O orador inscrito, na forma regimental, não poderá ceder seu tempo a outro Vereador.

SEÇÃO I

DOS APARTES

Art. 147 - Aparte é a interrupção do orador por outro, para indagação, esclarecimento ou comentário relativo à matéria em debate.

§ 1º - O aparte será expresso em termos corteses e não poderá exceder a 2 (dois) minutos;

§ 2º - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença expressa do orador;

§ 3º - Não é permitido apartear o Presidente nem o orador que fala "Pela Ordem", em comunicação de liderança, para encaminhamento de votação ou declaração de voto;

§ 4º - O aparteante deverá aguardar que o aparteado lhe conceda a palavra;

§ 5º - Quando o orador nega o direito de apartear, não lhe é permitido dirigir-se diretamente aos Vereadores presentes, mas tão somente Presidência da Mesa.

SEÇÃO II

DOS PRAZOS DOS ORADORES

Art. 148 - Ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos aos oradores, para uso da palavra:

I – 10 (dez) minutos para explanações no Expediente, após a chamada, verificação de quórum, leitura da Ata e das matérias do expediente, obedecida a ordem de inscrição;

II – 5 (cinco) minutos para comunicações de lideranças;
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II – 10 (dez) minutos para visitantes que usem da tribuna livre, previamente inscrito e aceito pela Mesa Diretora;

III – 5 (cinco) minutos para discussão de matérias;

IV - 3 (três) minutos para falar "Pela Ordem";

IX - 2 (dois) minutos para apartear;

X – 2 (dois) minutos para direito de réplica/resposta quando seu nome for citado por outro Vereador, sendo o uso da palavra logo após o término da palavra deste que o citou.

Art. 149 - Em qualquer fase da sessão poderá o Vereador pedir a palavra "Pela Ordem", para reclamações quanto a aplicação do Regimento.

CAPÍTULO II

DAS DISCUSSÕES

Art. 150 - Discussão é a fase dos trabalhos da Ordem do Dia destinada aos debates, sobre proposição em pauta para deliberação pelo Plenário.

§ 1º- Terão discussão única:

I - Projetos de Decreto Legislativo;

II - Projetos de Resolução;

III - Requerimentos;

IV - Moções;

V - Pareceres;

VI -Recursos;

VII - Vetos;

VIII – Emendas;

IX – Projetos de Lei.

§ 2º - Estão sujeitos a duas discussões e votações as Emendas à Lei Orgânica e Projetos de Resolução que institua ou modifique o Regimento Interno.

§ 3º - As emendas somente serão discutidas no primeiro turno;

§ 4º - Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a discussão observará a ordem cronológica de apresentação.

Art. 151 – Havendo Emenda sobre a matéria, esta será discutida e votada antes do Projeto.

Art. 152 - O adiamento da discussão de qualquer proposição ficará sujeito deliberação do Plenário, devendo ser proposto para tempo determinado, não podendo ser aceito se a proposição estiver sendo
apreciada em caráter de urgência.

§ 1º - Apresentados dois requerimentos de adiamento, será votado, preferentemente, o que marcar menor prazo;

§ 2º - O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista, caso em que, se houver mais de um pedido, a vista será sucessiva para cada um dos requerentes e pelo prazo máximo de 48 horas, desde
que a proposição não esteja em regime de urgência.

Art. 153 - O encerramento da discussão de qualquer proposição dar-se-á pela ausência de oradores, pelo decurso de prazo regimental ou a requerimento aprovado pelo Plenário.

CAPÍTULO III

DAS VOTAÇÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 154 - Votação é o ato complementar da discussão, através do qual o Plenário manifesta a sua vontade deliberativa.

Art. 155 - As deliberações do Plenário serão tomadas:

I - Por maioria simples de votos dos Vereadores presentes, desde que esteja na sessão pelo menos a maioria absoluta da composição Câmara;

II - Por maioria absoluta dos votos (mais da metade);

III - Por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;

§ 1º - As deliberações, salvo disposição em contrário, serão tomadas por maioria simples de votos, conforme o previsto no inciso I deste artigo;

§ 2º - Havendo afastamento de Vereador, sem condições de convocação de suplente, o quórum será reduzido na mesma proporção;

§ 3º - O Vereador presente na reunião poderá escusar-se de votar, desde que declare abstenção de voto, computando-se, todavia, sua presença para efeito de quórum;

Art. 156 - Depende de voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara as deliberações sobre:

I - Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município;

II - Representação contra Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais pela prática de crime contra a Administração Pública;

III - Rejeição de parecer no Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Município;

V - Pedido de intervenção no Município;

VI - Alteração do nome do Município;

VIII - Convocação de Reunião Extraordinária por Vereadores;

IX - Decisão sobre perda de mandato de Vereador.

Art. 157 - Depende de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara:

I - Leis Complementares;

II - Rejeição de veto;

III - Proposta de retorno de projeto rejeitado no mesmo exercício;

IV - Criação de Conselhos Municipais;

V – Projetos que criem, alterem e extingam cargos, empregos e funções públicas no município;

VI - Deliberação para realizar sessões da Câmara em outro local;

VII - Projeto de Resolução para emendar ou instituir o Regimento Interno da Câmara Municipal.

VIII - Concessão de títulos e homenagens a pessoas ou entidade;

SEÇÃO III

DA VOTAÇÃO
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Art. 158 - Os processos de votação são dois:

I - Simbólico

II - Nominal

Art. 159 - No rito do processo simbólico, os Vereadores que aprovam a proposição erguem a mão como sinal de aceitação, enquanto que os contrários não se manifestam.

§ 1º - Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente declarará quantos Vereadores votaram favoravelmente e/ou em contrário;

§ 2º - Havendo dúvidas sobre o resultado, o Presidente pode pedir aos Vereadores que se manifestem novamente, por iniciativa própria ou a pedido de qualquer Vereador;

§ 3º - O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente sendo abandonada por dispositivo legal ou a requerimento aprovado pelo Plenário.

Art. 159 - No processo de votação nominal, será feita a chamada dos Vereadores presentes pelo Primeiro Secretário, devendo estes responder “SIM” ou “NÃO”, assim manifestando seu voto, favorável
ou contrário a proposição.

§ 1º - O Presidente proclamará o resultado mandando ler os nomes dos Vereadores que tenham votado SIM e dos que tenham votado NÃO;

§ 2º - Poderá o Vereador declarar abstenção de voto.

Art. 160 – Não haverá, em hipótese alguma, votação secreta na Câmara Municipal.

Art. 161 - Havendo empate nas votações simbólicas ou nas nominais, serão elas desempatadas pelo Presidente com o voto de minerva.

Art. 162 - Proclamado o resultado da votação, poderá o Vereador impugná-lo perante o Plenário, quando daquela tenha participado Vereador impedido ou por ter sido realizado procedimento irregular
de votação.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, acolhida a impugnação, repetir-se-á a votação sem considerar-se o voto que motivou o incidente.

SEÇÃO IV

REDAÇÃO FINAL

Art. 163 – No caso de Projeto aprovado com Emendas, será procedida a redação final incluindo-se no texto as correspondentes modificações.

SEÇÃO V

SANÇÃO, VETO, PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Art. 164 - Aprovado o Projeto de Lei na forma regimental e de acordo com as normas estabelecidas na Lei Orgânica do Município, será ele, no prazo de dez dias enviado ao Prefeito que, concordando,
sancionará e fará sua publicação, podendo ainda vetá-lo no todo ou em parte no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do seu recebimento.

§ 1º - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal, ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do
recebimento e comunicará dentro de 48 horas ao Presidente da Câmara os motivos do veto;

§ 2º - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Prefeito importará em sanção, sendo o Projeto de Lei promulgado pelo Presidente da Câmara Municipal;

§ 3º - Comunicado o veto ao Presidente da Câmara e estando no período ordinário, este poderá incluir para única votação no prazo máximo de 15 (quinze) dias e estando no período de recesso o prazo
será contado a partir do início do período seguinte, sendo considerado rejeitado o veto de obtiver, no mínimo, a maioria absoluta dos votos contrários, caso este que será reenviado ao Prefeito para
sancioná-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito ) horas.

§ 4º – no caso de o Prefeito não sancioná-lo no prazo de que trata este artigo, deverá ser devolvido para que o Presidente da Câmara possa promulgá-lo em igual prazo ou, na omissão deste, pelo Vice-
Presidente.

§ 5º - Na sessão em que se discutir e votar o Veto, serão indicados dois Vereadores pelas bancadas que compõem a Câmara, para que um possa defender a sua manutenção e outro a sua rejeição.

Art. 165 - Os originais dos Projetos de Lei aprovados serão arquivados na secretaria da Câmara.

Art. 166 - A legislação aprovada pelo Poder Legislativo, após sancionada, bem como as Resoluções, os Decretos Legislativos, Portarias e outros Atos Normativos próprios, serão publicados no locais
destinados para as publicações de atos oficiais do Poder Legislativo.

Art. 167 - As Resoluções e os Decretos Legislativos serão promulgados pelo Presidente da Câmara.

TÍTULO VI

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL E DO CONTROLE FINANCEIRO

CAPÍTULO I

DO ORÇAMENTO

Art. 168 - A Proposta Orçamentária da administração direta e indireta será apresentada à Câmara Municipal pelo Chefe do Poder Executivo, até o dia 30 de agosto de cada Sessão Legislativa.

Art. 169 - Recebida do Prefeito a Proposta Orçamentária, dentro do prazo regimental e na forma legal, será apresentado na sessão e posteriormente enviado para à Comissão de Finanças e
Orçamentos, para que exare parecer no prazo regimental.

Parágrafo único - As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) Dotações para pessoal e seus encargos;

b) Serviço da dívida.

III - Sejam relacionadas:

a) Com a correção de erros ou omissões;

b) Com dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 170 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, a Comissão devolverá o processo à Mesa com parecer definitivo sobre o projeto e as emendas.

§ 1º - Aplica-se ao Projeto de Lei do Orçamento, no que couber, a regra do Processo Legislativo.

§ 2º - O Prefeito poderá enviar Mensagem Aditiva à Câmara Municipal, para propor modificações nos Projetos de Lei do Orçamento Anual, do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias, enquanto
não iniciada a votação pelo Plenário.

Art. 171 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei Orçamentário anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso,
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 172 - A Sessão Legislativa não será interrompida sem aprovação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo Único - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, será remetido à Câmara Municipal de Vereadores pelo Poder Executivo, até o dia 30 de abril.

CAPÍTULO II

DA TOMADA DE CONTAS

Art. 173 - Tendo a Câmara Municipal recebido parecer prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do Município, será enviado para a Comissão de Finanças e Orçamentos para, no prazo regimental,
exarar o Parecer sob a forma de Projeto de Decreto Legislativo, pela aprovação ou pela rejeição das Contas.

Art. 174 - O Projeto de Decreto Legislativo apresentado pela Comissão de Finanças sobre a prestação de contas, será submetido em única Discussão e Votação, assegurado aos Vereadores debater a
matéria.

§ 1º - O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, só será rejeitado por decisão de dois terços dos Membros da Câmara Municipal;
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§ 2º - Não serão admitidas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo que trate sobre o julgamento das contas do Município.

§ 2º - Até 60 (sessenta) dias depois da deliberação sobre as contas, a Presidência comunicará o resultado da votação ao Tribunal de Contas.

Art. 175 - Nas Sessões em que forem discutidas e votadas as contas do Município, A Ordem do Dia será destinada exclusivamente para este fim.

Art. 176 - À Câmara Municipal é vedado julgar as contas mensais ou anuais que ainda não tenham recebido Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 177 - À Câmara Municipal cabe o controle externo do Executivo, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compreendendo o acompanhamento e controle da execução orçamentária, do
patrimônio e a apreciação e julgamento das contas do Município, nos termos deste Capitulo.

Art. 178 - O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara de Vereadores, até o dia 30 de cada mês subsequente, as contas do Município relativas ao mês anterior.

Art. 179 - Ao controle externo da Câmara Municipal caberá:

I - O acompanhamento e controle da execução orçamentária da administração direta e indireta do Município, e o julgamento das contas anuais, após emissão de Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de
Contas do Estado;

II - Realizar, pela Comissão de Finanças, inspeções sobre quaisquer documentos de gestão financeira, orçamentária e patrimonial do Município, e sobre órgãos de sua administração indireta, bem como
a conferência dos saldos e valores declarados como existentes ou disponíveis em balancetes e balanços;

III - Receber os processos do Tribunal de Contas do Estado e encaminhá-los à Comissão competente, tomar todas as providências para que as gestões de caráter fiscalizador sejam levadas a efeito,
bem como representar às autoridades competentes na apuração de responsabilidade e punição dos agentes, por vícios que caracterizem dilapidação do patrimônio ou prejuízo ao erário Municipal;

IV - Permitir sejam as contas do Município examinadas e apreciadas por qualquer contribuinte, nos termos e na forma deste Regimento e de Resolução da Mesa Diretora;

V - Receber e encaminhar à Comissão de Finanças para emissão de parecer, as questões levantadas por contribuinte, que examinou e apreciou as contas do Município nos termos deste Regimento
Interno, e questionou-lhes a legitimidade, remetendo as questões levantadas ao Tribunal de Contas do Estado, desde que, antes da emissão de Parecer Prévio por aquele Tribunal.

Art. 180 - A fiscalização do Município é feita, também, pelo controle interno, concomitante ao controle externo, objetivando:

I - A avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos Programas do Governo Municipal;

II - A comprovação de legalidade e a avaliação de resultados, quanto a eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nas entidades da administração Municipal, bem como da
aplicação de recursos públicos municipais por entidades de direito privado;

III - O exercício do controle dos empréstimos e financiamentos, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV - O apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional.

Parágrafo único - O controle interno é mantido de forma integrada pelos Poderes Executivo e Legislativo, baseado nas informações contábeis.

Art. 181 - Sujeitam-se à tomada ou prestação de contas do Município os agentes da administração municipal responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Pública Municipal.

Art. 182 - O Prefeito Municipal encaminhará as contas do Município, até o dia 31 de março subsequente ao encerramento da Sessão Legislativa, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 183 - A Comissão de Finanças, além das diligências próprias para apreciação das Contas do Município; poderá, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob forma de
investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, solicitar da autoridade responsável que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos que julgar necessários.

§ 1º - Não prestados os esclarecimentos ou considerados insuficientes, a Comissão de Finanças solicitará ao Tribunal de Contas do Estado, pronunciamento sobre a matéria, em caráter de urgência;

§ 2º - Entendendo o Tribunal de Contas do Estado irregular a despesa, a Comissão de Finanças, se julgar que a despesa pode representar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá
à Câmara Municipal medidas adequadas para sua imediata sustação.

Art. 184 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da Lei, denunciar irregularidade ou ilegalidade das Contas do Município perante a Comissão de
Finanças, que tomará as seguintes providências:

I - Recebida à denúncia escrita, contendo claramente a indicação do fato e devidamente instrumentada por documento, terá a Comissão de Finanças o prazo de 15 (quinze) dias para emitir parecer
sobre sua procedência;

II - Procedente a denúncia, a Comissão de Finanças encaminhá-la-á à Mesa Diretora e esta a remeterá ao Tribunal de Contas do Estado para análise e emissão de Parecer Prévio.

Art. 185 – Para o exame das Contas do Município que não tenham sido emitido Parecer pelo Tribunal de Contas, devidamente justificado, serão adotados os seguintes procedimentos:

I - Recebida a comunicação do Tribunal de Contas do Estado, informando da impossibilidade de ser exarado parecer prévio sobre as Contas do Município, o Presidente da Câmara:

a) determinará a leitura da matéria no Expediente da primeira reunião;

b) despachará o processo à Comissão de Finanças, que no prazo de 120 dias, emitirá parecer conclusivo sobre as Contas, juntando projeto de Decreto Legislativo, aprovando-as ou rejeitando-as.

II - Para apreciação da matéria, será observado o disposto no Regimento Interno.

Art. 186 - Terminado o prazo sem manifestação da Comissão de Finanças, o Presidente da Câmara, na reunião seguinte, submeterá as Contas à apreciação do Plenário, que deliberará pela aprovação
ou rejeição das mesmas, observados os preceitos Regimentais.

TÍTULO VII

DOS VEREADORES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 187 - A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo voto direto e secreto para cada legislatura entre cidadãos maiores de 18 anos e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único - Cada Legislatura tem a duração de 4 (quatro) anos.

Art. 188 - O número de Vereadores é determinado pela Câmara Municipal, observados os limites Constitucionais e o disposto na Lei Orgânica do Município, na Sessão Legislativa do ano que anteceder
as eleições.

Art. 189 - Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município.

Art. 190 - Os Vereadores não são obrigados a testemunhar perante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas a quem confiaram
ou de quem receberam informações.

Art. 191 - E incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos neste Regimento, o abuso das prerrogativas asseguradas aos Vereadores, ou, a percepção, por estes, de vantagens
indevidas.

SEÇÃO II

EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 192 - Aos Vereadores na qualidade de Agentes Políticos investidos de mandato, compete, além de outros direitos:

I - Participar de todas as discussões e deliberações do Plenário;

II - Integrar-se aos trabalhos das Comissões Legislativas Permanentes;

III - Votar e ser votado nas eleições da Mesa Diretora e das Comissões Legislativas Permanentes, na forma regimental;

IV - Apresentar proposições que visem o interesse coletivo, salvo as de iniciativa privativa do Executivo e da Mesa Diretora;

V - Participar das reuniões das Comissões Legislativas Temporárias com direito a voz;

VI - Usar da palavra em defesa ou em oposição às proposições apresentadas sujeitas à deliberação do Plenário;

VII - Usufruir as prerrogativas e direitos compreendidos no pleno exercício do mandato, observados os preceitos legais e as normas estabelecidas neste Regimento Interno.
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Art. 193 - São deveres do Vereador, dentre outros:

I - Desincompatibilizar-se, quando investido no mandato, em estrita obediência a legislação vigente;

II - Exercer o mandato, observando as determinações da Lei e as disposições constantes neste Regimento Interno;

III - Comparecer decentemente trajado às reuniões e ao recinto da Câmara Municipal;

IV - Cumprir os deveres dos cargos e funções para os quais for eleito ou designado;

V - Desempenhar fielmente o mandato, observando as questões de interesse público e às diretrizes partidárias;

VI - Votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo nos impedimentos legais, sob pena, neste caso, de nulidade da votação, quando seu voto for decisivo;

VII - Comparecer pontualmente às reuniões Plenárias, de Comissões e aos compromissos aos quais for designado;

VIII - Manter o decoro parlamentar;

IX - Comportar-se com respeito em Plenário, sem perturbar os trabalhos e a ordem;

X - Obedecer às normas regimentais, quanto ao uso da palavra;

XI - Não residir fora do Município;

XII - Conhecer, e, em especial, observar o Regimento Interno, a Lei Orgânica do Município, as Constituições Federal e Estadual;

XIII - Propor impugnação das matérias que lhe pareçam contrárias ao interesse público;

XIV- Relatar compromissos aos quais for designado, apresentando seus resultados à Mesa Diretora ou ao Plenário, na forma regimental;

XV - Comunicar à Mesa sua ausência do país, especificando o seu destino com dados que permitam sua localização.

Art. 194 - Se qualquer Vereador cometer, no recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do fato e tomará as seguintes providências, em relação a sua gravidade:

I - Advertência pessoal;

II- Advertência em Plenário;

III - Cassação da palavra;

IV - Determinação para se retirar do Plenário;

V - Proposta de Reunião Secreta para discutir a respeito, na forma regimental;

VI - Proposta de Cassação de Mandato, na forma legal.

SEÇÃO III

DAS INCOMPATIBILIDADES

Art. 195 - O Vereador não poderá.

I - Desde a expedição do Diploma:

a) Firmar ou manter contrato com o Município, suas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações ou Empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes e não houver vedação constitucional ou legal;

b) Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior, salvo o exercício de um cargo de professor.

II - Desde a posse:

a) Ser proprietário, controlador ou Diretor de Empresa que goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município, ou nela exercer função remunerada;

b) Ocupar Cargo ou Função de que seja demissível "ad nutum ", nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I deste artigo, salvo o cargo de Secretário Municipal ou equivalente;

c) Patrocinar causas em que seja parte interessada, qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I;

d) Ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo.

SEÇÃO IV

DA PERDA DO MANDATO

Art. 196 - Perderá o mandato, o Vereador:

I - Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

II - Cujo procedimento for declarado incompatível com o Decoro Parlamentar;

III - Que deixar de comparecer injustificadamente ao equivalente a 1/3 (um terço) anual das sessões ordinárias e a 50% (cinquenta por cento) das reuniões das comissões permanentes as quais seja
integrante, salvo em caso de licença ou que esteja em Missão Oficial autorizada;

IV - Que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal;

VI - Que sofrer condenação criminal, com sentença transitada em julgado;

VII - Que deixar de residir no Município;

VIII - Que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do prazo estabelecido neste Regimento.

§ 1º - Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia do Vereador;

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II, e VII deste artigo, a perda do mandato será decidida pela Câmara, por voto aberto e por maioria de 2/3 (dois terços), mediante iniciativa da Mesa Diretora ou de Partido
Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa;

§ 3º - Nos casos dos incisos III, IV, V, VI e VIII, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício, ou mediante iniciativa de qualquer Vereador, ou de Partido Político representado na
Câmara, assegurada ampla defesa.

Art. 197 - Aplicam-se às normas da Constituição Federal ao Servidor Público no exercício da Vereança, inclusive a inamovibilidade pelo tempo de duração do seu mandato, quando ocupante de Cargo,
Emprego ou Função Pública municipal.

Art. 198 - O Vereador que não participar da Ordem do Dia das sessões Plenárias Ordinárias ou Extraordinárias, bem como das reuniões das Comissões Legislativas Permanente, poderá justificar sua
ausência mediante expediente formal ou verbalmente em Plenário.

SEÇÃO V

DAS VAGAS

Art. 199 - As vagas na Câmara dar-se-ão:

I - Por extinção de mandato;

II - Por cassação de mandato.

Parágrafo único - O trâmite para efetivação da extinção e da cassação de mandato de Vereador, dar-se-á na forma da Lei vigente e das disposições deste Regimento Interno.
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SEÇÃO VI

DO PROCESSO DE PERDA DE MANDATO

Art. 200 - A Câmara de Vereadores processará o Vereador pela prática de infração político-administrativa definida na legislação incidente, observadas as normas adjetivas, inclusive quórum,
estabelecidas nessa mesma legislação.

Parágrafo único - Em qualquer caso, assegurar-se-á ao acusado ampla defesa.

Art. 201- O julgamento far-se-á em reunião ou reuniões Extraordinárias para esse fim convocadas, após o devido processo legal e emissão do respectivo parecer da Comissão Processante.

Art. 202 - Quando a deliberação for no sentido de culpabilidade do acusado, expedir-se-á Decreto Legislativo de perda de mandato, do qual se dará conhecimento à Justiça Eleitoral.

Art. 203 - A renúncia de Vereador se dará por oficio dirigido à Mesa Diretora, reputando-se aberta a vaga a partir da sua inclusão em Ata de sessão Plenária.

SEÇÃO VII

DAS LICENÇAS E SUPLENTES

Art. 204 - O Vereador pode licenciar-se:

I - Para tratamento de saúde, devidamente comprovado;

II - Para tratar de assuntos de interesse particular, quando o período de licença não for superior a 120 (cento e vinte) dias por Sessão Legislativa;

III - Para ser investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente, sendo, neste caso, automaticamente licenciado, a partir da comunicação oficial à Mesa Diretora.

§ 1º - Nos casos dos incisos I e II, não pode o Vereador reassumir antes de esgotado o prazo de sua licença;

§ 2º - O Vereador licenciado para tratamento de saúde, fará jus ao subsídio equivalente aos primeiros 15 (quinze) dias do afastamento; sendo os restantes pagos pelo INSS, na forma estabelecida pelo
Regime Geral da Previdência Social;

§ 3º - Não tem direito a remuneração o Vereador licenciado para tratar de assuntos de interesse particular;

§ 4º - Pode o Vereador optar pela remuneração da Vereança quando investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente;

§ 5º - O Vereador afastado com a devida aprovação do Plenário, para o desempenho de missões temporárias de interesse do Município, não será considerado licenciado, fazendo jus à remuneração
integral.

Art. 205 - O Suplente de Vereador será convocado pelo Presidente da Câmara no caso de vaga, de licença igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou de investidura do Vereador no Cargo de Secretário
Municipal ou equivalente.

§ 1º - O Suplente convocado, deverá tomar posse dentro de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara, sob pena de ser considerado renunciante;

§ 2º - Na ocorrência de vaga, não havendo Suplente, o Presidente da Câmara comunicará o fato no prazo de 48 horas à Justiça Eleitoral;

§ 3º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Vereadores remanescentes.

Art. 206 - Em qualquer caso de vaga, de licença ou de investidura de Vereador no cargo de Secretário Municipal ou equivalente, o Presidente da Câmara convocará imediatamente o respectivo
Suplente.

Art. 207 - O Suplente em exercício, não intervirá nem votará no processo de cassação de mandato, quando a convocação decorrer de afastamento do titular por este motivo.

Art. 208 - Ao Suplente, é facultado promover judicialmente a declaração de extinção do mandato de Vereador de sua bancada partidária.

Art. 209 - Consideram-se Suplentes, para fins regimentais, os assim declarados pela Justiça Eleitoral.

§ 1º - Empossado, o Suplente passa a gozar de todos os direitos e obrigações atribuídas ao titular, salvo: ser votado como membro da Mesa Diretora ou de comissões, votar em processo de cassação
de acordo com a norma regimental, ou outro impedimento previsto neste Regimento Interno;

§ 2º - Ao Suplente, uma vez empossado, fica garantido o exercício do mandato até o final do prazo da licença do titular respectivo, quando, ao ser empossado, estiver em exercício de mandato,
Suplente com direito de precedência na ordem de votação registrada na Justiça Eleitoral;

§ 3º - O Suplente apenas deverá afastar-se em caso de ocorrer prorrogação da licença do titular de que trata o parágrafo anterior, e se neste caso de prorrogação, houver suplente com direito de
precedência na ordem de votação, e sem o exercício de mandato.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

Art. 210 - A Câmara Municipal fixará a remuneração do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Vereadores, no último ano da Legislatura, vigorando a mesma para a Legislatura seguinte, observado o disposto
na Constituição Federal.

Art. 211 - A remuneração do Prefeito Municipal obedecerá ao disposto na constituição Federal.

Art. 212 - As remunerações do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores serão fixadas pela Câmara Municipal, observado o que dispõe a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei
Orgânica do Município, bem como as normas que serão estabelecidas em Lei Complementar.

Art. 213 – A remuneração do Presidente da Câmara será integrada, também, por acréscimo de representação.

CAPÍTULO II

DAS CONVOCAÇÕES E PEDIDOS DE INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO

Art. 214 - Compete a Câmara de Vereadores, solicitar ao Prefeito, ao Vice- Prefeito, aos Secretários Municipais e aos Diretores de Autarquias, Fundações e Empresas Públicas criadas e mantidas pelo
Município, quaisquer informações sobre assuntos referentes à administração Municipal.

§ 1º - As informações serão solicitadas a requerimento de qualquer Vereador, na forma e trâmite regimentais;

§ 2º - Os pedidos de informações serão encaminhados mediante protocolo às Autoridades constantes no caput deste artigo, que terão o prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento para
respondê-los, sob pena de responder por crime de responsabilidade.

Art. 215 - O Prefeito e o Vice-Prefeito poderão ser convidados, enquanto que os Secretários Municipais e os Agentes titulares de Cargos de Direção Superior da Administração Pública direta e indireta
poderão ser convocados pela Câmara; a requerimento de Vereador, do Colégio de Líderes ou de Comissão Legislativa Permanente, para prestarem esclarecimentos sobre assunto pré-determinado.

§ 1º - O Requerimento deverá ser por escrito, indicar com precisão o objeto do convite ou da convocação, e observar o trâmite Regimental, ficando sujeito à deliberação pelo Plenário;

§ 2º - Aprovado o Requerimento, o Presidente entender-se-á com a autoridade, para, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis, se necessário, comparecer a Câmara de Vereadores, em dia e hora pré-
determinados sem prejuízo do calendário de reuniões da Câmara, para responder sobre as questões objeto do requerimento.

Art. 216 - Quando o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais ou os titulares de Cargos de Direção Superior da Administração Pública direta e indireta, desejarem comparecer às Sessões da
Câmara ou às Reuniões de quaisquer das Comissões Legislativas Permanentes, para, espontaneamente prestarem esclarecimentos sobre matéria legislativa em andamento, ou sobre assunto relevante
da administração pública, a Mesa - ouvido o Colégio de Líderes - designará dia e hora para este fim.

Art. 217 - Na Sessão da Câmara, ou Reunião de Comissões a que comparecerem, farão inicialmente uma exposição do objeto do seu comparecimento, e, após, responderão às eventuais indagações
que lhes forem dirigidas pela Mesa, ou pelos Vereadores.

§ 1º - Durante a exposição ou ao responder as interpelações, não poderão desviar-se do objeto da convocação, nem responder a apartes; devendo o mesmo critério ser observado pelos Vereadores, ao
formularem suas perguntas;

§ 2º - É lícito ao Vereador, ou ao membro de Comissão autor do requerimento de convocação, após respondida sua indagação, manifestar sua concordância ou não com as respostas dadas;

§ 3º - O Vereador que desejar formular perguntas, deverá fazê-las através da Presidência, que fará o ordenamento das mesmas.

Art. 218 - Os Vereadores e os Convocados, ficam sujeitos às normas deste Regimento.
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CAPÍTULO III

QUESTÃO DE ORDEM

Art. 219 - Toda dúvida sobre a interpretação deste Regimento ou dispositivos legais, na sua prática, constituirá "Questão de Ordem”.

§ lº - A Questão de Ordem poderá ser formulada por qualquer Vereador, no prazo de três minutos durante a reunião, com indicação precisa das questões a serem elucidadas, cabendo ao Presidente a
interpretação dos conteúdos questionados;

§ 2º - Não cabe oposição ou crítica ao Presidente sobre sua decisão, salvo recurso regimentalmente oferecido pelo Vereador autor da Questão de Ordem, quando a interpretação do Presidente lhe
parecer ilegal ou inconstitucional;

§ 3º - Se o Vereador não indicar, inicialmente, as disposições em que se assenta a "Questão de Ordem", enunciando-a, desde logo, em termos claros e precisos, o Presidente não lhe permitirá a
continuação na Tribuna, e determinará a não inclusão das palavras por ele proferidas, na Ata da Sessão.

CAPÍTULO IV

PELA ORDEM

Art. 220 - Em qualquer fase da sessão, poderá o Vereador falar "Pela Ordem", para reclamar a observância de disposição expressa no Regimento Interno, citando-a precisamente e sem comentários,
sob pena de lhe ser cassada a palavra e ver determinada a exclusão, na Ata, das palavras proferidas. A reclamação "Pela Ordem" não será discutida.

CAPÍTULO V

DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS

Art. 221 - A interpretação de disposições controversas do Regimento Interno feitas pelo Presidente da Câmara, desde que o declare perante o Plenário, de oficio ou a requerimento de Vereador,
constituirão precedentes regimentais.

Art. 222 - Os casos não previstos por este Regimento Interno serão resolvidos soberanamente pelo Plenário, cujas decisões se considerarão ao mesmo incorporadas no final de cada Sessão
Legislativa.

Art. 223 - Os precedentes regimentais serão registrados em livro próprio.

Art. 224 - Quando o Regimento Interno não citar expressamente "dias úteis", o prazo será contado em dias corridos.

CAPÍTULO VI

COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR

Art. 225 - Funcionará na Câmara Municipal de Lagoa Nova a Comissão de Ética Parlamentar, com a finalidade de pronunciar-se, formalmente, sobre fatos que comprometam a conduta e o decoro
parlamentar do Vereador no exercício do mandato, observado o seguinte:

§ 1º - de posse da denúncia ou informado de qualquer ato praticado pelo Vereador que lhe comprometa a conduta ou o decoro parlamentar, o Presidente da Câmara, em sessão ordinária, dará
conhecimento ao Plenário, encaminhando, em seguida, o referido assunto à Comissão de Ética Parlamentar, que terá 15(quinze) dias para apresentar o seu relatório;

§ 2º - a Comissão de Ética Parlamentar apresentará, depois de ouvidas as partes, relatório, opinando pelo arquivamento, punição ou pelo prosseguimento do processo, nos casos que importem na
perda ou cassação de mandato.

§ 3º – O arquivamento somente poderá ser solicitado, nos casos de insuficiência de provas, entendimentos entre as partes e motivos irrelevantes;

§ 4º – Concluído pelo prosseguimento do processo, nos casos que importem na perda do mandato parlamentar, a Comissão de Ética Parlamentar dará conhecimento à Mesa Diretora sobre a gravidade
do fato, para apuração da denúncia em toda sua dimensão.

§ 5º – O Presidente da Câmara Municipal, de posse do relatório da Comissão, convocará a Câmara Municipal, a fim de que o Plenário possa deliberar a respeito, aprovando-o ou rejeitando-o.

§ 6º – Aprovado o relatório da Comissão, o processo seguirá os trâmites previstos neste Regimento Interno.

§ 7º - É expressamente vedado ao Vereador, além de outras vedações expressas na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara:

I – desde a expedição do diploma:

firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais,1.
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior, observado o disposto no Artigo 38,2.
Inciso III da Constituição Federal.

II – desde a posse:

ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exercer função remunerada;1.
ocupar cargo comissionado ou função de confiança que seja demissível ad nutum nas entidades referidas na alínea a do inciso I;2.
patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea a do inciso I;3.
ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.4.

§ 8º - A proibição constante da alínea “a” do Parágrafo 7º deste artigo, compreende o Vereador como pessoa física, seu cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele
controladas.

§ 9º - Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar:

I – o abuso das prerrogativas previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara;

II – a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos decorrentes;

III – o abuso do poder econômico no processo eleitoral;

IV – deixar de comparecer a 5 (cinco) sessões ordinárias consecutivas ou à terça parte do número anual de sessões ordinárias, ou ainda a 3 (três) sessões extraordinárias convocadas pelo prefeito, sem
que esteja licenciado, sem que esteja doente devidamente comprovado por atestado médico ou que não esteja em missão representativa ou participativa, previamente autorizada pela Mesa Diretora,
não sendo reconhecida qualquer outra justificativa;

V – Agir com comportamento desrespeitoso e inverídico ou com ofensa física ou moral a qualquer outro Vereador,

§ 10 – Recebida a denúncia contra Vereador, com as comprovações fundamentadas, o Presidente da Câmara procederá na primeira sessão em que se realizar, com a leitura da representação e
encaminhará ao Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.

§ 11 - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será designada pela Presidência e constituída por três Vereadores, não podendo desta participar o denunciante nem o denunciado.

§ 12 - As medidas disciplinares são:

I - advertência;

II - perda temporária do exercício do mandato;

III - perda de mandato.

§ 13- A advertência é medida disciplinar de competência do Presidente da Câmara e será aplicada nos seguintes casos:

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno;

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Câmara;

III - perturbar a ordem das sessões ou reuniões, inclusive dirigindo-se ao orador sem que este lhe tenha concedido aparte;

IV - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro parlamentar;

§ 14 - Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do mandato, por no máximo 60 (sessenta) dias e sem a percepção do subsídio correspondente, quando não for aplicável
penalidade mais grave, o Vereador que:

I - reincidir nas hipóteses do artigo anterior;
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II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento Interno ou desta Resolução;

III - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou Comissão haja resolvido e devam permanecer secretos;

IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido conhecimento, na forma regimental.

V - praticar contra outro Vereador ofensas físicas ou morais, desacato, atos inverídicos e outros procedimentos que intentem contra a a honra e dignidade do ofendido.

§ 15 - O Vereador será punido com a perda ou a extinção do mandato nos seguintes casos:

I – infringir qualquer das proibições referidas no Parágrafo 8º deste Artigo;

II – praticar qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro parlamentar contidos nos Artigos 7º e 8º do Decreto-Lei Federal nº 201, de 27/02/1967, na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno da
Câmara;

III- que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;

IV - quando o declarar a Justiça Eleitoral;

V - quando sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.

§ 16 - Recebida a representação, a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar observará os seguintes procedimentos:

I - iniciará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, as apurações dos fatos e das responsabilidades;

II - oferecerá cópia da representação ao Vereador denunciado, que terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa Prévia escrita, indique as provas que pretende produzir e arrole testemunhas;

IV – decorrido o prazo de defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer, concluindo pela procedência da
representação ou pelo seu arquivamento.

V - concluída a tramitação na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, será o processo encaminhado à Mesa da Câmara e, uma vez lido no Expediente, será incluído na Ordem do Dia para decisão do
Plenário que deliberará na forma disposta neste Regimento Interno.

§ 17 - É facultado ao Vereador, em qualquer caso, constituir advogado para a sua defesa, que poderá atuar em todas as fases do processo.

§ 18 – A sanção de perda temporária do exercício do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio secreto e obedecido o quorum de maioria absoluta, que deliberará inclusive quanto ao prazo
que não poderá exceder a 60 (sessenta dias).

§ 19 – A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio secreto e por maioria de 2/3 (dois terços) de votos.

§ 20 - Quando um Vereador for acusado por outro de ato que ofenda a sua honorabilidade, pode requerer ao Presidente da Câmara que apure a veracidade da arguição e o cabimento da sanção ao
ofensor, no caso de improcedência da acusação.

§ 21 - As apurações de fatos e de responsabilidades previstas neste Artigo, poderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por
intermédio da Mesa da Câmara, caso em que serão feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e prazos previstos nesta Resolução.

§ 22 – Em todos os casos, a Comissão assegurará ampla defesa do acusado.

Art. 225 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições contidas no Regimento Interno anterior, bem como suas modificações posteriores.

Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, em 18 de dezembro de 2017.

Vereador Antonio Domingos Soares Vereador José Erivaldo de Araújo

Presidente 1º Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

COMISSÃO DE PREGÃO
ATO DA MESA 21 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Abre crédito adicional especial no Orçamento do Legislativo e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 49, § 2º da Lei nº 3.525, de 12 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual do Município de Mossoró, permitindo a
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abertura de crédito por Ato da Mesa Diretora;

CONSIDERANDO a existência de recursos disponíveis, conforme exigência do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente de anulação de dotação orçamentária;

CONSIDERANDO o art. 24, inciso I da Constituição Federal, que dispõe sobre a competência comum de todos os entes federativos para legislar sobre Direito Financeiro;

CONSIDERANDO o art. 51, I da Lei Orgânica do Município, que dispõe ser competência da Mesa Diretora a tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;

CONSIDERANDO o art. 58, I, da Lei Orgânica do Município, que atribui competência exclusiva à Mesa Diretora para a iniciativa de proposição autorizando a abertura de crédito;

CONSIDERANDO a autonomia do Poder Legislativo, na forma do art. 2º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de pagamentos de indenizações, resolve:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional no valor de R$ 7.330,40 (sete mil, trezentos e trinta reais e quarenta centavos) ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei nº 3.526 de 12 de janeiro de
2017, e ao respectivo Quadro de Detalhamento de Despesas, aprovado pelo Ato da Mesa nº 01, de 13 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Ato.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data fixada no Ato.

Registre-se. Publique-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES

Mossoró, 19 de dezembro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

JOÃO GENTIL DE SOUSA NETO ALINE COUTO

PRIMEIRO SECRETÁRIO SEGUNDA SECRETÁRIA

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 7.330,40

01 .101 CÂMARA MUNICIPAL 7.330,40

2001 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 7.330,40

3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 00000 0001 7.330,40

Anexo II (Redução) 7.330,40

01 .101 CÂMARA MUNICIPAL 7.330,40

2001 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 7.330,40

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 00000 0001 7.330,40

Publicado por:
REINYXON IGLéSIAS

Código Identificador: 446415EF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 018/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a desistência pelo 1º (primeiro) colocado no concurso publico – Edital nº 001/2017 - realizado em 23/07/2017 pela Câmara Municipal de Portalegre/RN, de ocupar o cargo de advogado
para o qual foi devidamente convocado através da Portaria nº 016/2017, publicada no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, edição nº 0269, de
05/12/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR para apresentação de documentação e, se considerado apto, proceder a devida nomeação ao cargo pleiteado, a pessoa abaixo relacionada, aprovada em Concurso Público
homologado através de Termo de Homologação datado de 29/11/2017, publicado no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte - FECAM, edição nº 0269, de 05/12/2017.

ADVOGADO - SUPERIOR

Inscrição Candidato RG Classif. Média Final

0101040 Maria Kaliane Freitas Mota 002710170 2º 754,60

Art. 2º - DETERMINAR o prazo de 08 (oito) dias, a contar desta data, com limite em 27/12/2017, na sede da Câmara municipal no horário das 08:00 às 13:00 horas, para apresentação da documentação
exigida (fotocópias legíveis e autenticadas) conforme relação em anexo, para atender ao disposto no artigo 1º desta.

Art. 3º - ESTA Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

Portalegre/RN, em 19 de dezembro de 2017.

Euclides Luiz Pereira Neto

Presidente da Câmara Municipal

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

Nº de
Ordem

Documento

01 02 (duas) foto 3 x 4 atual

02 Certidão de Nascimento ou Casamento

03 Cédula de Identidade – R. G.

04 Cadastro de Pessoa Física - CPF

05 Título Eleitoral com certidão que está em dia com as obrigações eleitorais emitida pela Justiça Eleitoral

06 Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino

07 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS

08 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, quando couber

09 Comprovante de Endereço atualizado

10 Certificado de Conclusão de Curso exigido para o exercício do cargo, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação

11 PIS ou PASEP (se não possuir, retirar um extrato do PIS na Caixa Econômica Federal ou PASEP no Banco do Brasil)

12
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Estado do Rio Grande do Norte e Certidões Negativas dos Tributos Municipais, Estaduais e Federais e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas

13 Declaração de Bens

14 Dados Bancários

15
Atestados Médicos de ingresso, indicando a aptidão do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo (eletrocardiograma, hemograma completo, tipagem sanguínea,
uranálise, glicemia – jejum, ureia, creatinina, VDRL e atestado de sanidade mental assinado por um médico com CRM)
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16 Declaração de Não Acumulação de Cargo e Emprego Público assinado pelo Servidor

17
Demonstrativo da Natureza dos Cargos Acumulados (com a indicação dos requisitos exigidos e das atribuições previstas em lei), em caso de acumulação de cargos, empregos ou funções
públicas, bem como da compatibilidade de horários (com a discriminação da jornada de trabalho, o horário de funcionamento dos órgãos públicos, a soma da carga horária total dos
cargos, se há sujeição a regime de dedicação exclusiva em algum dos cargos ocupados)

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 6CB917D2

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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